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Autorização de Publicação

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017663-30.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017663-30.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADES LTDA (MONEY
FORTE LTDA) que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Cristiano Aparecido
Novaes e outro, tendo em vista que adquiriram imóvel por meio de financiamento, figurando a requerida como
proprietária fiduciante. Ocorre que houve penhora na matrícula do imóvel descrito na matrícula nº 64.777, do
1º Oficial de Registro de Imóveis de Piracicaba, em virtude de dívida da requerida, o que ensejou a presente
ação. Pediu a consignação das 71 parcelas vincendas do financiamento, atribuindo à causa a quantia de R$
6.674,28. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, proceda ao levantamento do depósito ou apresente resposta, nos termos do art.
544 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 11 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001833-87.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001833-
87.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FERNANDO BARBOSA ROMANO, CPF ?
39087596847 RG - 46.025.528 ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, visando obter o título de
propriedade do imóvel situado na rua Lamartine Babo, nº 52, no bairro Boa Vista, na cidade de São Caetano do Sul
/ SP, registrado junto ao 6º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, averbação nº 4.974 inserido
em município diverso, in casu, São Caetano do Sul, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em
que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 02 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017615-28.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0017615-28.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REJANE BARROS CARDOSO ROSA, CPF 052.312.428-
70, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Marco Zero Prime.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 145.836,71 (13/07/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000231-30.2024.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000231-30.2024.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa de Melo Morais, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Da Vinci
Tratamento Intervencionista da Dor Ltda CNPJ 28.834.579/0001-07 que Horácio Cesar Biazoni ajuizou Ação
de Procedimento Comum (R$30.000,00 - 09.01.24) objetivando a inexigibilidade da NF 00003350 emitida em
08.10.23 no valor de R$20.000,00, diante da ineficaz prestação de serviços, com a determinação de suspensão
do protesto perante o 1º Tabelionato local, além da condenação em danos morais (R$10.000,00). Estando a
ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. SBCampo, 17.05.24. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020467-18.2015.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1020467-18.2015.8.26.0564. O Dr. Guilherme Vieira de Camargo,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber
a Ernando Correia de Oliveira CPF 754.960.894-68 e a Claudia Mendes Borges CPF 161.252.548-28 que
Fundação São Paulo ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$178.685,18
(maio/21 - fls. 252) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em 10.08.11. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito, depositando 30%, incluindo
custas e honorários e requererem o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-
se a conversão do bloqueio de R$250,01 (27.04.21 - fls. 228) da conta de Claudia em penhora, ficando neste
ato intimada, podendo em 05 dias, se manifestar, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando cientes de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SBCampo,
28.02.24. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001097-48.2018.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001097-48.2018.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcos Teixeira
Vasconcellos CPF 398.270.718-82 que Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial ? Senac ajuizou Ação
de Procedimento Comum para cobrança de R$6.217,05 (jan/18) decorrente das mensalidades vendias entre
agosto/16 a janeiro/18 do curso de Técnico em Segurança do Trabalho. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.
SBCampo, 07.06.24. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017412-78.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1017412-78.2023.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Crafil Assessoria de Crédito
e Cobranças Ltda CNPJ 39.413.946/0001-15 que Diniz Roberto de Moura ajuizou Ação de Procedimento (R$35.612,89
- 06.06.23) objetivando a condenação da ré ao pagamento de repetição de indébito no valor de R$15.612,89, além
de danos morais no valor de R$20.000,00, sendo declarada a inexigibi l idade do suposto contrato nº
5687104172004120345418359073. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SBCampo, 03.06.24. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016383-60.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016383-60.2022.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Lyrio Martins, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) público em geral, em especial a requerida Marileide Tavares de Araújo, brasileira, divorciada,
do lar, inscrita no CPF sob o nº 161.852.768-10, RG nº 4.892.542, nos termos do artigo 726, §1º do Código de
Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de Notificação, iniciada por Realibras Urbanismo Ltda, na qual restou
decidido que: “Vistos. Notifique-se nos termos e para os fins requeridos. Efetivada as intimações e pagas as custas,
os autos serão arquivados definitivamente em 30 dias. Tratando-se de processo digital, a parte autora poderá
providenciar a impressão dos autos através de consulta processual na internet (art. 1.274 das NSCGJ). Vale a presente
decisão como mandado. Intime-se.”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257
e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 22 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039671-31.2004.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039671-31.2004.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Ricardo dos Santos Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIMUNDO RENATO DE SOUSA, RG 90273046, CPF 013.511.977-46, com endereço
à Rua Praia de Botafogo, 360, apto 414, Centro, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituicao Moura Lacerda, alegando em síntese: ser credor de 01
(um) cheque de número 000025, no valor de R$ 555,62 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois
centavos), do Banco Santander, nº 353, agência nº 0128, conta nº 9805449-0 . Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de, de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Prazo
para embargos: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas
e honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o
restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas
de juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o
imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
não pagas e vedação à oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). Não apresentado os
embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 17
de outubro de 2022. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010968-28.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010968-28.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA PEREIRA DE
ALMEIDA MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Airma Oliveira da Silva,CPF: 01385840870, RG: 11.377.036
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condominio Conjunto Habitacional das
Pérolas, alegando em síntese: requer o autor pagamento dos valores de condomínio vencidos e não pagos no
período de 10/12/15 a 10 05/2016, 10/08 e 10/09/2016, 10/01/2017, 10/05/2017, 10/07/2017 a 10/10/2017 e de
10/12/2017 a 10/06/2021, devidamente discriminadas em planilha de débito, no montante R$ 33.210,07 ( trinta e
três mil, duzentos e deis reais e sete centavos), além das parcelas de condomínio que se vencerem enquanto tramitar
o presente feito, tudo com conta de juros de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária, que deverá ser calculado
até a data do efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026724-07.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026724-07.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)ALEXDRANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA, expedido nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA
DE INDENIZAÇÃO, requerida pela IMOBILAIRIA ECONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA, (Proc. nº 1026724-
07.2018.8.26.0224), com prazo de 20 dias. Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER o réu ALEXDRANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA, inscrito
pelo CPF/MF nº 132.732.898-50, que perante este Juízo e respectivo Cartório do 8º Oficio Cível processam-se os
termos de uma AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, situado no local denominado PARQUE CONTINENTAL, LOTE
11B DA QUADRA 181, no MUNICIPIO DE GUARULHOS, Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-
se o presente, por meio do qual fica o mesmo devidamente citado para os termos da ação, bem como advertido de
que terá o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para contestar o
pedido, sob pena de não o fazendo, que seja nomeado curador especial, conforme art. 257, inciso IV do Código de
Processo Civil contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital. O presente será publicado e afixado
na forma da lei . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de junho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000202-47.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000202-47.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO ROBERTO VIGARANI FILHO, RG 47.998.535-2, CPF 39179746810, que SGY
Consultoria e Empreendimentos Eireli ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$12.822,50
(09.01.23) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Calçada das Begônias, nº 20, sala 4, Centro Comercial
Alphaville, Barueri, após a rescisão e entrega das chaves (29.11.22). Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo
que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de
julho de 2024 K-27e30/07
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27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017663-30.2019.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1017663-30.2019.8.26.0114 O(A) MM. Juiz(a)
de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de Campinas, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Mendes, na
forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) CASA PRÓPRIA ADMINISTRAÇÃO DE SOCIEDADES LTDA (MONEY
FORTE LTDA) que lhe foi proposta uma ação de Consignação em Pagamento por parte de Cristiano Aparecido
Novaes e outro, tendo em vista que adquiriram imóvel por meio de financiamento, figurando a requerida como
proprietária fiduciante. Ocorre que houve penhora na matrícula do imóvel descrito na matrícula nº 64.777, do
1º Oficial de Registro de Imóveis de Piracicaba, em virtude de dívida da requerida, o que ensejou a presente
ação. Pediu a consignação das 71 parcelas vincendas do financiamento, atribuindo à causa a quantia de R$
6.674,28. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL,
para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso
do prazo do presente edital, proceda ao levantamento do depósito ou apresente resposta, nos termos do art.
544 do Código de Processo Civil. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que
será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA
MAIS. Dado e passado nesta cidade de Campinas, aos 11 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001833-87.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO ? PRAZO DE 20 DIAS, expedido nos autos da Ação de Usucapião, PROCESSO Nº 1001833-
87.2023.8.26.0565 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo,
Dr(a). Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o)(s) réus ausentes, incertos, desconhecidos,
eventuais interessados, bem como seus cônjuges e/ou sucessores, que FERNANDO BARBOSA ROMANO, CPF ?
39087596847 RG - 46.025.528 ajuizou(ram) ação de USUCAPIÃO EXTRAORDINÁRIO, visando obter o título de
propriedade do imóvel situado na rua Lamartine Babo, nº 52, no bairro Boa Vista, na cidade de São Caetano do Sul
/ SP, registrado junto ao 6º Cartório de Registro de Imóveis da Comarca de São Paulo, averbação nº 4.974 inserido
em município diverso, in casu, São Caetano do Sul, alegando posse mansa e pacífica no prazo legal. Estando em
termos, expede-se o presente edital para citação dos supramencionados para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, a
fluir após o prazo de 20 dias. Não sendo contestada a ação, o(s) réu(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em
que será nomeado CURADOR ESPECIAL. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 02 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0017615-28.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 0017615-28.2021.8.26.0564 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 7ª Vara Cível, do Foro de São Bernardo do Campo, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDO DE OLIVEIRA
DOMINGUES LADEIRA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) REJANE BARROS CARDOSO ROSA, CPF 052.312.428-
70, que por este Juízo, tramita de uma ação de Cumprimento de sentença, movida por Condomínio Marco Zero Prime.
Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, nos termos do artigo 513, §2º, IV do CPC, foi determinada a sua
INTIMAÇÃO por EDITAL, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente
edital, pague a quantia de R$ 145.836,71 (13/07/23), devidamente atualizada, sob pena de multa de 10% sobre
o valor do débito e honorários advocatícios de 10% (artigo 523 e parágrafos, do Código de Processo Civil). Fica ciente,
ainda, que nos termos do artigo 525 do Código de Processo Civil, transcorrido o período acima indicado sem o
pagamento voluntário, inicia-se o prazo de 15 (quinze) dias úteis para que o executado, independentemente de
penhora ou nova intimação, apresente, nos próprios autos, sua impugnação. Será o presente edital, por extrato,
afixado e publicado na forma da lei. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000231-30.2024.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1000231-30.2024.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa de Melo Morais, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Da Vinci
Tratamento Intervencionista da Dor Ltda CNPJ 28.834.579/0001-07 que Horácio Cesar Biazoni ajuizou Ação
de Procedimento Comum (R$30.000,00 - 09.01.24) objetivando a inexigibilidade da NF 00003350 emitida em
08.10.23 no valor de R$20.000,00, diante da ineficaz prestação de serviços, com a determinação de suspensão
do protesto perante o 1º Tabelionato local, além da condenação em danos morais (R$10.000,00). Estando a
ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que no prazo de 15 dias, a fluir os 20 dias supra, conteste o feito,
sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e
publicado na forma da lei. SBCampo, 17.05.24. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1020467-18.2015.
valor total: R$ 42,00

Citação e Intimação. Prazo 20 dias. Proc. 1020467-18.2015.8.26.0564. O Dr. Guilherme Vieira de Camargo,
Juiz de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da lei, etc. Faz Saber
a Ernando Correia de Oliveira CPF 754.960.894-68 e a Claudia Mendes Borges CPF 161.252.548-28 que
Fundação São Paulo ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$178.685,18
(maio/21 - fls. 252) decorrente do instrumento particular de confissão de dívida firmado em 10.08.11. Estando
os executados em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 03 dias, paguem o débito atualizado,
podendo, no prazo de 15 dias, oporem embargos ou reconhecerem o crédito, depositando 30%, incluindo
custas e honorários e requererem o parcelamento em até 6 parcelas mensais corrigidas, sob pena de operar-
se a conversão do bloqueio de R$250,01 (27.04.21 - fls. 228) da conta de Claudia em penhora, ficando neste
ato intimada, podendo em 05 dias, se manifestar, prazos estes a fluir os 20 supra, ficando cientes de que no
caso de revelia será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da lei. SBCampo,
28.02.24. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1001097-48.2018.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1001097-48.2018.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, Juiz de Direito
da 3ª Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Marcos Teixeira
Vasconcellos CPF 398.270.718-82 que Serviço Nacional de Aprendizagem Comercial ? Senac ajuizou Ação
de Procedimento Comum para cobrança de R$6.217,05 (jan/18) decorrente das mensalidades vendias entre
agosto/16 a janeiro/18 do curso de Técnico em Segurança do Trabalho. Estando o réu em lugar ignorado,
expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e
revelia, caso em que será nomeado curador especial. Será o edital, afixado e publicado na forma da Lei.
SBCampo, 07.06.24. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1017412-78.2023.
valor total: R$ 28,00

Citação. Prazo 20 dias. Proc. 1017412-78.2023.8.26.0564. O Dr. Artur Pessôa De Melo Morais, Juiz de Direito da 3ª
Vara Cível da Comarca de São Bernardo do Campo/SP, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Crafil Assessoria de Crédito
e Cobranças Ltda CNPJ 39.413.946/0001-15 que Diniz Roberto de Moura ajuizou Ação de Procedimento (R$35.612,89
- 06.06.23) objetivando a condenação da ré ao pagamento de repetição de indébito no valor de R$15.612,89, além
de danos morais no valor de R$20.000,00, sendo declarada a inexigibi l idade do suposto contrato nº
5687104172004120345418359073. Estando a ré em lugar ignorado, expede-se o edital para que em 15 dias, a fluir
após os 20 supra, conteste o feito, sob pena de confissão e revelia, caso em que será nomeado curador especial.
Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei. SBCampo, 03.06.24. K-27e30/07

27 e 30/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1016383-60.2022.
valor total: R$ 28,00

EDITAL PARA CONHECIMENTO GERAL - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016383-60.2022.8.26.0068 O(A) MM.
Juiz(a) de Direito da 5ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Bruna Lyrio Martins, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) público em geral, em especial a requerida Marileide Tavares de Araújo, brasileira, divorciada,
do lar, inscrita no CPF sob o nº 161.852.768-10, RG nº 4.892.542, nos termos do artigo 726, §1º do Código de
Processo Civil, que tramita neste Juízo a ação de Notificação, iniciada por Realibras Urbanismo Ltda, na qual restou
decidido que: “Vistos. Notifique-se nos termos e para os fins requeridos. Efetivada as intimações e pagas as custas,
os autos serão arquivados definitivamente em 30 dias. Tratando-se de processo digital, a parte autora poderá
providenciar a impressão dos autos através de consulta processual na internet (art. 1.274 das NSCGJ). Vale a presente
decisão como mandado. Intime-se.”. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei (arts. 257
e 258 do CPC). NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 22 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 0039671-31.2004.
valor total: R$ 56,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0039671-31.2004.8.26.0506 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 9ª Vara Cível, do Foro de Ribeirão Preto, Estado de São Paulo, Dr(a). Alex Ricardo dos Santos Tavares, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o) RAIMUNDO RENATO DE SOUSA, RG 90273046, CPF 013.511.977-46, com endereço
à Rua Praia de Botafogo, 360, apto 414, Centro, CEP 22250-040, Rio de Janeiro - RJ, que lhe foi proposta uma ação
de Execução de Título Extrajudicial por parte de Instituicao Moura Lacerda, alegando em síntese: ser credor de 01
(um) cheque de número 000025, no valor de R$ 555,62 (quinhentos e cinquenta e cinco reais e sessenta e dois
centavos), do Banco Santander, nº 353, agência nº 0128, conta nº 9805449-0 . Encontrando-se o réu em lugar incerto
e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no
prazo de, de 03 (três) dias, pagar(em) a dívida, que deverá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida
dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por cento) sobre o valor atualizado do
débito, conforme pedido inicial. Caso o(a)(s) executado(a)(s) efetue o pagamento no prazo acima assinalado, os
honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art.652-A, parágrafo único, do Código de Processo Civil). Prazo
para embargos: 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital. No prazo para embargos, reconhecendo
o crédito do(a) exequente e comprovando o depósito de 30%(trinta por cento) do valor em execução, inclusive custas
e honorários de advogado, o(a)(s) executado(a)(s) poderá(ão) requerer autorização do Juízo para pagar(em) o
restante do débito em até 6 (seis) parcelas mensais, corrigidas pela Tabela Prática do Tribunal de Justiça e acrescidas
de juros de 1% (um por cento) ao mês (Art. 745-A do Código de Processo Civil). O não pagamento de qualquer das
prestações implicará, de pleno direito, o vencimento das subseqüentes e o prosseguimento do processo, com o
imediato início dos atos executivos, imposta ao executado multa de 10% (dez por cento) sobre o valor das prestações
não pagas e vedação à oposição de embargos (art. 745-A, § 2º, do Código de Processo Civil). Não apresentado os
embargos, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por
extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Ribeirão Preto, aos 17
de outubro de 2022. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010968-28.2021.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010968-28.2021.8.26.0005 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 3ª Vara Cível, do Foro Regional V - São Miguel Paulista, Estado de São Paulo, Dr(a). FERNANDA PEREIRA DE
ALMEIDA MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a Airma Oliveira da Silva,CPF: 01385840870, RG: 11.377.036
que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Condominio Conjunto Habitacional das
Pérolas, alegando em síntese: requer o autor pagamento dos valores de condomínio vencidos e não pagos no
período de 10/12/15 a 10 05/2016, 10/08 e 10/09/2016, 10/01/2017, 10/05/2017, 10/07/2017 a 10/10/2017 e de
10/12/2017 a 10/06/2021, devidamente discriminadas em planilha de débito, no montante R$ 33.210,07 ( trinta e
três mil, duzentos e deis reais e sete centavos), além das parcelas de condomínio que se vencerem enquanto tramitar
o presente feito, tudo com conta de juros de 1% ao mês, multa de 2% e correção monetária, que deverá ser calculado
até a data do efetivo pagamento. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado
revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma da lei.
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 10 de julho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1026724-07.2018.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1026724-07.2018.8.26.0224 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma
da Lei, etc. FAZ SABER a(o)ALEXDRANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA, expedido nos autos da AÇÃO ORDINÁRIA
DE INDENIZAÇÃO, requerida pela IMOBILAIRIA ECONSTRUTORA CONTINENTAL LTDA, (Proc. nº 1026724-
07.2018.8.26.0224), com prazo de 20 dias. Dr. Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, Juiz de Direito da 8ª Vara Cível
da Comarca de Guarulhos/SP, na forma da lei, FAZ SABER o réu ALEXDRANDRO CORDEIRO DE OLIVEIRA, inscrito
pelo CPF/MF nº 132.732.898-50, que perante este Juízo e respectivo Cartório do 8º Oficio Cível processam-se os
termos de uma AÇÃO ORDINÁRIA DE INDENIZAÇÃO, situado no local denominado PARQUE CONTINENTAL, LOTE
11B DA QUADRA 181, no MUNICIPIO DE GUARULHOS, Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, expede-
se o presente, por meio do qual fica o mesmo devidamente citado para os termos da ação, bem como advertido de
que terá o prazo de 15 dias, contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital, para contestar o
pedido, sob pena de não o fazendo, que seja nomeado curador especial, conforme art. 257, inciso IV do Código de
Processo Civil contados do esgotamento do prazo de 20 dias do presente edital. O presente será publicado e afixado
na forma da lei . NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 21 de junho de 2024. K-27e30/07

27 e 30/07
3 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1000202-47.2023.
valor total: R$ 42,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000202-47.2023.8.26.0068 O(A) MM. Juiz(a) de Direito
da 4ª Vara Cível, do Foro de Barueri, Estado de São Paulo, Dr(a). Renata Bittencourt Couto da Costa, na forma da
Lei, etc. FAZ SABER a(o) CLAUDIO ROBERTO VIGARANI FILHO, RG 47.998.535-2, CPF 39179746810, que SGY
Consultoria e Empreendimentos Eireli ajuizou Ação de Execução de Título Extrajudicial para recebimento de R$12.822,50
(09.01.23) decorrente dos débitos locatícios do imóvel sito a Calçada das Begônias, nº 20, sala 4, Centro Comercial
Alphaville, Barueri, após a rescisão e entrega das chaves (29.11.22). Estando o executado em lugar ignorado, expede-
se o edital para que em 03 dias, pague o débito atualizado, podendo, no prazo de 15 dias, opor embargos, sendo
que, nesse prazo, reconhecendo o crédito da exequente, poderá comprovar o depósito de 30%, incluindo custas
e honorários e requerer o parcelamento em até seis parcelas mensais corrigidas, sob pena de penhora, prazos estes
a fluir os 20 supra, ficando advertido de que no caso de revelia será nomeado curador especial. Será o presente edital,
por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Barueri, aos 23 de
julho de 2024 K-27e30/07
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27/07
4 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1009790-03.2014.
valor total: R$ 28,00

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009790-03.2014.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma
da Lei, etc EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42) EXECUTADOS:
ANTONIO LUCIO DAS DORES EMPREITEIRA EPP (CPF/CNPJ: 12.480.768/0001-99) e ANTONIO LUCIO DAS DORES
CPF - 086.195.378-90 CITANDO: ANTONIO LUCIO DAS DORES EMPREITEIRA EPP(CPF/CNPJ: 12.480.768/0001-
99) e ANTONIO LUCIO DAS DORES CPF - 086.195.378-90 Valor do Débito: R$ 64.631,77. Data do Cálculo: 12/03/
2014 FAZ SABER do presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, fica ciente de
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO, para que efetue o
pagamento da quantia devida devidamente atualizada, no prazo de 3 (três) dias. Os honorários advocatícios serão
arbitrados em 10% do valor total do débito corrigido monetariamente. Caso o Executado efetue o pagamento no
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). O prazo
para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 20 (vinte) dias da publicação
deste edital, quando o réu será considerado citado. Decorrido este prazo sem que tenha sido pago o valor constante
do presente edital será procedida a penhora ou, sendo o caso, o ARRESTO de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, por meio do presente edital ficará a parte Executada ciente do prazo de
15 dias para oferecer embargos, contados da data em que se efetivar a citação. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1
vez(es), na forma da lei. Em cos de revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023. K-27/07

27/07
2 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1129501-78.2023.
valor total: R$ 14,00

Processo nº: 1129501-78.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários
Requerente: Banco Santander (Brasil) S.A. Requerido: Dfs Empreiteira Eireli Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 114/115,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo Faz Saber a DFS Empreiteira Eireli, CNPJ 33795066000174,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Ordinária de Cobrança por Banco Santander (Brasil)
S.A., alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$ 119.406,16 (valor em setembro de 2023). Encontrando-se a parte
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 10 de abril de 2024. K-27/07

27/07
22 cm. de alt. / corpo - 6 - fonte arial
PROC: 1010158-61.2017.
valor total: R$ 56,00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL FORO DE SÃO CAETANO
DO SUL 4ª VARA CÍVEL Praça Doutor Joviano Pacheco de Aguirre, s/n, (11) 3489 - 2537 - Jardim São Caetano CEP:
09581-540 - São Caetano do Sul – SP Telefone: (11) 3489 -2511 - E-mail: saocaetano4cv@tjsp.jus.br EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1010158-61.2017.8.26.0565 EXEQUENTE(S): STAR FACTORING FOMENTO E
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 05.917.279/0001-96) EXECUTADO(S): FORTIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA –
ME (CNPJ 09.286.664/0001-33); MARIO HENRIQUE SIMÕES (CPF 260.330.348-13); SEVERINO JOSÉ SIMÕES (CPF
813.649.898-91); SÔNIA APARECIDA CASTANHATO SIMÕES (CPF 124.447.728-14). EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
E INTIMAÇÃO O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi
designada a alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições: LEILÃO: O 1º Leilão terá início
no dia 02/09/2024, às 10h50min, e se encerrará dia 05/09/2024, às 10h50min, onde somente serão aceitos lances
iguais ou superiores ao valor da avaliação atualizada. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação
atualizada, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/09/2024, às 10h51min, e se encerrará
no dia 25/09/2024, às 10h50min, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação atualizada. VENDA DIRETA: Caso o leilão resulte negativo, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo
prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do leilão.
MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https://topoleiloes.com.br/
(cujas regras de adesão integram o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua
habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima
agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três) minutos
sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação
judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente
até que não ocorra novo lance. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) O interessado em adquirir o bem em
prestações deverá apresentar o seu lance parcelado através do auditório virtual do leiloeiro: (i) por ocasião do primeiro
leilão, por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil.  2)
O lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicarão
o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao
arrematante a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de depósitos judiciais em continuação
ao depósito do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar
em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido. 7) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado.
8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor. LEILOEIRO OFICIAL: Sr.
Guilherme Toporoski (JUCESP nº 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes nº 1413, Ahú, em Curitiba/PR, CEP 80540-
290, telefone (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: 5% sobre o valor
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance. LOTE: Fração ideal de 50%
pertencente ao executado Mario Henrique Simões, situada dentro de uma área maior, assim descrita: Uma gleba rural
denominada Sítio São João I, situada no Bairro dos Mineiros deste município e comarca de Angatuba, Estado de São
Paulo, com a área de 42.651,77 metros quadrados, ou 4,2652ha, ou ainda 1,76 alqueires de terras, dentro das
seguintes divisas e confrontações: inicia-se pelo marco MP, seguindo no rumo 62º37’NE, numa distância de 61,32
metros, até a estaca nº 01, onde deflete 00º08' à esquerda seguindo rumo 06º29’NE, numa distância de 63,15 metros,
até a estaca nº 02, onde deflete 00º36' à esquerda seguindo rumo 05º53’NE, numa distância de 3,64 metros, até a
estaca nº 03, onde deflete 49º59' à direita, seguindo rumo 55°52’NE, numa distância de 7,05 metros, até a estaca
nº 04, onde deflete 06º54 à esquerda seguindo rumo 48º58’NE, numa distância de 29,72 metros, até a estaca nº 05,
onde deflete 24º21' à esquerda, seguindo rumo 24º37’NE, numa distância de 29,63 metros, até a estaca nº 06, onde
deflete 44º00' à direita seguindo rumo 68º37’NE, numa distância de 5,85 metros até a estaca nº 07, onde deflete
38º22' à esquerda seguindo rumo 30º15’NE, numa distância de 8,98 metros, até a estaca nº 08, onde deflete 65º31’
à esquerda, seguindo rumo 35°16’NW, numa distância de 9,38 metros, até a estaca nº 09, onde deflete 62º02 à
direita, seguindo rumo 26º46’NE, numa distância de 11,95 metros, até a estaca nº 10, onde deflete 65°28' à direita,
seguindo rumo 87º46’SE, numa distância de 36,00 metros, até a estaca nº 11, onde deflete 12º56' à esquerda
seguindo rumo 79º18 NE, numa distância de 47,92 metros, até a estaca nº 12, onde deflete 71º06' à esquerda,
seguindo rumo 08º12’NE numa distância de 17,64 metros, até a estaca nº 13, onde de flete 74º45' à direita, seguindo
rumo 82º57’NE, numa distância de 32,88 metros, até a estaca nº 14, onde deflete 30º48' à direita, seguindo rumo
66º15’SE, numa distância de 63,99 metros, até a estaca nº 15, onde deflete 75º12' à direita seguindo rumo 08º57’SW,
numa distância de 36,28 metros, até a estaca nº 16, onde deflete 01º59' à esquerda, seguindo rumo 06º58’SW, numa
distância de 47,32 metros, até a estaca nº 17, onde deflete 00º19' à esquerda seguindo rumo 06º39’ SW, numa
distância de 104,99 metros, até a estaca nº 18. Da estaca de marco MP até a estaca nº 18, o terreno faz divisas através
de cerca de arame farpado, com terras de Antonio Catarino Galvão. Na estaca nº 18, onde deflete 75º38' à direita,
seguindo rumo 82º17’SW, numa distância de 75,98 metros, até a estaca nº 19, onde deflete 00º08' à esquerda,
seguindo rumo 82º09’SW, numa distância de 109,88 metros, até a estaca nº 20, onde deflete 05º25' à direita,
seguindo rumo 87º34 SW numa distância de 35,95 metros, até a estaca de marco MP, fechando-se assim a poligonal
acima descrita. Da estaca nº 18 até a estaca de marco MP, o terreno faz divisas através de cerca de arame farpado
com a Estrada Municipal. Imóvel esse devidamente cadastrado no INCRA sob nº 636.010.004.804-1; área total: 4,8
ha; mód. fiscal: 22; nº de módulos fiscais: 0,20; fração mínima de parcelamento: 2,0 ha. Matrícula nº 5.969 do Cartório
de Registro de Imóveis de Angatuba/SP. ROTEIRO DE ACESSO AO IMÓVEL: Saindo do centro do município de
Angatuba na Rodovia João Ciriaco Ramos, SP 268, percorrendo por 7,5 Km, entra a direita no primeiro portão do lado
esquerdo está localizado o imóvel, sítio São João I. OBSERVAÇÃO: O imóvel está sendo explorado com cultivo de
banana caturra (Nanica) sistema não irrigado, apresenta ser um plantio de 10 anos e já se encontra em produção.
AVALIAÇÃO DA FRAÇÃO: R$169.511,50 em fevereiro/2024 (fls. 590/614). AVALIAÇÃO ATUALIZADA DA FRAÇÃO:
R$171.246,08 em julho/2024. ÔNUS DA MATRÍCULA (atualizada até 09/07/2024): AV6 – Penhora nos autos n.
0008854-25.2020.8.26.0602 do 6º Ofício Cível da Comarca de Sorocaba/SP; AV7 – Penhora desta execução.
DEPOSITÁRIO: Atual possuir do bem (fls. 499). DÉBITO EXECUTADO: R$3.234.023,99 em março/2024 (fls. 617/619),
sujeito à atualização até o pagamento. RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta. DÍVIDAS E ÔNUS: O arrematante
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. CONDIÇÕES GERAIS: 1) O
arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das pendências
eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança
caso seja necessário. 2) Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas
cartorárias relativas ao levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de
regularização, transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse e imposto ITBI. 3) O bem será
vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o depositário
indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual
restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das
obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar
as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos competentes. 5) As
informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de
ocupação ou desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente
levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver impugnação à
arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art. 903, §
5º, do CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução
ou resguardada a sua quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabível, terá
preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que
tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 9) O cônjuge ou
coproprietário com interesse em exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site
https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante
preferencial, para que, por ocasião dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório virtual. 10)
Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no
site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da comissão do leiloeiro.
11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda
ao interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao
licitante inadimplente. 12) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do
leiloeiro, incidirá a multa de 10% e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §4º e 897, do CPC, além do arre-
matante ter seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser cri-
minalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuí-
zos financeiros causados às partes envolvidas no leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s)
ato(s) fica(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local. INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s),
na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), coproprietário(s),
herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio
da publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal: FERNANDA ELIZA
SIMÕES (CPF 260.103.778-46); ROBERTA ROCHA GONÇALVES SIMÕES (CPF 288.219.868-02). PUBLICAÇÃO DO
EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo
Civil, este edital será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br PRAZO DE IMPUGNAÇÃO
DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10 (dez)
dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando
o mesmo prazo, contado da data da publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de preclusão. DADO E PASSA-
DO, em SÃO CAETANO DO SUL/SP, aos 9 de julho de 2024. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que
o digitei e subscrevo,por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.JOSÉ FRANCISCO MATOS JUIZ DE DIREITO
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da
Executada Jardins da Barra Desenvolvimento Imobiliário S.A. (CNPJ 09.253.266/0001-10), nos autos da Ação de
Cumprimento de Sentença requerida por Anna Taurisano. Processo nº 0023988-86.2019.8.26.0001. O Dr. Rodrigo
de Azevedo Costa, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP, na
forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá
início no dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à
importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção,
iniciando-se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 05/09/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão
será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será
realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No
1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão
o valor para a venda corresponderá a no mínimo 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor atualizado da avaliação
judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento
deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo
com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A
proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo
remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições
de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da
Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão
– Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição
da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem,
aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do
CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335
do Código Penal. Bem – O apartamento n° 94, Tipo III, localizado no 9° pavimento da Torre B - Manacá, do “Condomínio
Arvoredo”, à Rua Francisco Luiz de Souza Júnior, n° 416, no 14° Subdistrito, Lapa, com a área privativa coberta
edificada de 43,630m², área comum coberta edificada de 9,625m², área total edificada de 53,255m², área comum
descoberta de 12,115m², e área total (coberta + descoberta) de 65,370m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,004456
no terreno descrito na matrícula nº 122.707, na qual sob nº 439 foi registrada a instituição e especificação do
condomínio, tendo sido a convenção registrada sob nº 11.648 no Livro 3 – Auxiliar desta Serventia. Imóvel objeto da
matrícula nº 131.734  do 10° CRI de São Paulo/SP e com Inscrição Municipal sob n° 197.006.0847-5. Ônus – Consta
na Av.5 (28/02/2023) a penhora exequenda. Avaliação do bem – (julho/2023) – R$452.374,23 que atualizada até
maio/2024 perfaz  R$465.789,10. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel
será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado
verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam o Executado e demais
credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por
carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em)
advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s)
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos
termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 29/
05/2024.Rodrigo de Azevedo Costa Juiz de Direito K-27/07
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009790-03.2014.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma
da Lei, etc EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42) EXECUTADOS:
ANTONIO LUCIO DAS DORES EMPREITEIRA EPP (CPF/CNPJ: 12.480.768/0001-99) e ANTONIO LUCIO DAS DORES
CPF - 086.195.378-90 CITANDO: ANTONIO LUCIO DAS DORES EMPREITEIRA EPP(CPF/CNPJ: 12.480.768/0001-
99) e ANTONIO LUCIO DAS DORES CPF - 086.195.378-90 Valor do Débito: R$ 64.631,77. Data do Cálculo: 12/03/
2014 FAZ SABER do presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, fica ciente de
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO, para que efetue o
pagamento da quantia devida devidamente atualizada, no prazo de 3 (três) dias. Os honorários advocatícios serão
arbitrados em 10% do valor total do débito corrigido monetariamente. Caso o Executado efetue o pagamento no
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). O prazo
para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 20 (vinte) dias da publicação
deste edital, quando o réu será considerado citado. Decorrido este prazo sem que tenha sido pago o valor constante
do presente edital será procedida a penhora ou, sendo o caso, o ARRESTO de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, por meio do presente edital ficará a parte Executada ciente do prazo de
15 dias para oferecer embargos, contados da data em que se efetivar a citação. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1
vez(es), na forma da lei. Em cos de revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023. K-27/07
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Processo nº: 1129501-78.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários
Requerente: Banco Santander (Brasil) S.A. Requerido: Dfs Empreiteira Eireli Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 114/115,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo Faz Saber a DFS Empreiteira Eireli, CNPJ 33795066000174,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Ordinária de Cobrança por Banco Santander (Brasil)
S.A., alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$ 119.406,16 (valor em setembro de 2023). Encontrando-se a parte
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 10 de abril de 2024. K-27/07
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL FORO DE SÃO CAETANO
DO SUL 4ª VARA CÍVEL Praça Doutor Joviano Pacheco de Aguirre, s/n, (11) 3489 - 2537 - Jardim São Caetano CEP:
09581-540 - São Caetano do Sul – SP Telefone: (11) 3489 -2511 - E-mail: saocaetano4cv@tjsp.jus.br EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1010158-61.2017.8.26.0565 EXEQUENTE(S): STAR FACTORING FOMENTO E
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 05.917.279/0001-96) EXECUTADO(S): FORTIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA –
ME (CNPJ 09.286.664/0001-33); MARIO HENRIQUE SIMÕES (CPF 260.330.348-13); SEVERINO JOSÉ SIMÕES (CPF
813.649.898-91); SÔNIA APARECIDA CASTANHATO SIMÕES (CPF 124.447.728-14). EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
E INTIMAÇÃO O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi
designada a alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições: LEILÃO: O 1º Leilão terá início
no dia 02/09/2024, às 10h50min, e se encerrará dia 05/09/2024, às 10h50min, onde somente serão aceitos lances
iguais ou superiores ao valor da avaliação atualizada. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação
atualizada, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/09/2024, às 10h51min, e se encerrará
no dia 25/09/2024, às 10h50min, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação atualizada. VENDA DIRETA: Caso o leilão resulte negativo, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo
prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do leilão.
MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https://topoleiloes.com.br/
(cujas regras de adesão integram o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua
habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima
agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três) minutos
sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação
judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente
até que não ocorra novo lance. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) O interessado em adquirir o bem em
prestações deverá apresentar o seu lance parcelado através do auditório virtual do leiloeiro: (i) por ocasião do primeiro
leilão, por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil.  2)
O lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicarão
o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao
arrematante a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de depósitos judiciais em continuação
ao depósito do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar
em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido. 7) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado.
8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor. LEILOEIRO OFICIAL: Sr.
Guilherme Toporoski (JUCESP nº 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes nº 1413, Ahú, em Curitiba/PR, CEP 80540-
290, telefone (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: 5% sobre o valor
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance. LOTE: Fração ideal de 50%
pertencente ao executado Mario Henrique Simões, situada dentro de uma área maior, assim descrita: Uma gleba rural
denominada Sítio São João I, situada no Bairro dos Mineiros deste município e comarca de Angatuba, Estado de São
Paulo, com a área de 42.651,77 metros quadrados, ou 4,2652ha, ou ainda 1,76 alqueires de terras, dentro das
seguintes divisas e confrontações: inicia-se pelo marco MP, seguindo no rumo 62º37’NE, numa distância de 61,32
metros, até a estaca nº 01, onde deflete 00º08' à esquerda seguindo rumo 06º29’NE, numa distância de 63,15 metros,
até a estaca nº 02, onde deflete 00º36' à esquerda seguindo rumo 05º53’NE, numa distância de 3,64 metros, até a
estaca nº 03, onde deflete 49º59' à direita, seguindo rumo 55°52’NE, numa distância de 7,05 metros, até a estaca
nº 04, onde deflete 06º54 à esquerda seguindo rumo 48º58’NE, numa distância de 29,72 metros, até a estaca nº 05,
onde deflete 24º21' à esquerda, seguindo rumo 24º37’NE, numa distância de 29,63 metros, até a estaca nº 06, onde
deflete 44º00' à direita seguindo rumo 68º37’NE, numa distância de 5,85 metros até a estaca nº 07, onde deflete
38º22' à esquerda seguindo rumo 30º15’NE, numa distância de 8,98 metros, até a estaca nº 08, onde deflete 65º31’
à esquerda, seguindo rumo 35°16’NW, numa distância de 9,38 metros, até a estaca nº 09, onde deflete 62º02 à
direita, seguindo rumo 26º46’NE, numa distância de 11,95 metros, até a estaca nº 10, onde deflete 65°28' à direita,
seguindo rumo 87º46’SE, numa distância de 36,00 metros, até a estaca nº 11, onde deflete 12º56' à esquerda
seguindo rumo 79º18 NE, numa distância de 47,92 metros, até a estaca nº 12, onde deflete 71º06' à esquerda,
seguindo rumo 08º12’NE numa distância de 17,64 metros, até a estaca nº 13, onde de flete 74º45' à direita, seguindo
rumo 82º57’NE, numa distância de 32,88 metros, até a estaca nº 14, onde deflete 30º48' à direita, seguindo rumo
66º15’SE, numa distância de 63,99 metros, até a estaca nº 15, onde deflete 75º12' à direita seguindo rumo 08º57’SW,
numa distância de 36,28 metros, até a estaca nº 16, onde deflete 01º59' à esquerda, seguindo rumo 06º58’SW, numa
distância de 47,32 metros, até a estaca nº 17, onde deflete 00º19' à esquerda seguindo rumo 06º39’ SW, numa
distância de 104,99 metros, até a estaca nº 18. Da estaca de marco MP até a estaca nº 18, o terreno faz divisas através
de cerca de arame farpado, com terras de Antonio Catarino Galvão. Na estaca nº 18, onde deflete 75º38' à direita,
seguindo rumo 82º17’SW, numa distância de 75,98 metros, até a estaca nº 19, onde deflete 00º08' à esquerda,
seguindo rumo 82º09’SW, numa distância de 109,88 metros, até a estaca nº 20, onde deflete 05º25' à direita,
seguindo rumo 87º34 SW numa distância de 35,95 metros, até a estaca de marco MP, fechando-se assim a poligonal
acima descrita. Da estaca nº 18 até a estaca de marco MP, o terreno faz divisas através de cerca de arame farpado
com a Estrada Municipal. Imóvel esse devidamente cadastrado no INCRA sob nº 636.010.004.804-1; área total: 4,8
ha; mód. fiscal: 22; nº de módulos fiscais: 0,20; fração mínima de parcelamento: 2,0 ha. Matrícula nº 5.969 do Cartório
de Registro de Imóveis de Angatuba/SP. ROTEIRO DE ACESSO AO IMÓVEL: Saindo do centro do município de
Angatuba na Rodovia João Ciriaco Ramos, SP 268, percorrendo por 7,5 Km, entra a direita no primeiro portão do lado
esquerdo está localizado o imóvel, sítio São João I. OBSERVAÇÃO: O imóvel está sendo explorado com cultivo de
banana caturra (Nanica) sistema não irrigado, apresenta ser um plantio de 10 anos e já se encontra em produção.
AVALIAÇÃO DA FRAÇÃO: R$169.511,50 em fevereiro/2024 (fls. 590/614). AVALIAÇÃO ATUALIZADA DA FRAÇÃO:
R$171.246,08 em julho/2024. ÔNUS DA MATRÍCULA (atualizada até 09/07/2024): AV6 – Penhora nos autos n.
0008854-25.2020.8.26.0602 do 6º Ofício Cível da Comarca de Sorocaba/SP; AV7 – Penhora desta execução.
DEPOSITÁRIO: Atual possuir do bem (fls. 499). DÉBITO EXECUTADO: R$3.234.023,99 em março/2024 (fls. 617/619),
sujeito à atualização até o pagamento. RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta. DÍVIDAS E ÔNUS: O arrematante
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. CONDIÇÕES GERAIS: 1) O
arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das pendências
eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança
caso seja necessário. 2) Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas
cartorárias relativas ao levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de
regularização, transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse e imposto ITBI. 3) O bem será
vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o depositário
indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual
restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das
obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar
as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos competentes. 5) As
informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de
ocupação ou desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente
levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver impugnação à
arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art. 903, §
5º, do CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução
ou resguardada a sua quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabível, terá
preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que
tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 9) O cônjuge ou
coproprietário com interesse em exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site
https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante
preferencial, para que, por ocasião dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório virtual. 10)
Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no
site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da comissão do leiloeiro.
11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda
ao interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao
licitante inadimplente. 12) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do
leiloeiro, incidirá a multa de 10% e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §4º e 897, do CPC, além do arre-
matante ter seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser cri-
minalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuí-
zos financeiros causados às partes envolvidas no leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s)
ato(s) fica(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local. INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s),
na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), coproprietário(s),
herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio
da publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal: FERNANDA ELIZA
SIMÕES (CPF 260.103.778-46); ROBERTA ROCHA GONÇALVES SIMÕES (CPF 288.219.868-02). PUBLICAÇÃO DO
EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo
Civil, este edital será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br PRAZO DE IMPUGNAÇÃO
DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10 (dez)
dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando
o mesmo prazo, contado da data da publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de preclusão. DADO E PASSA-
DO, em SÃO CAETANO DO SUL/SP, aos 9 de julho de 2024. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que
o digitei e subscrevo,por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.JOSÉ FRANCISCO MATOS JUIZ DE DIREITO
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da
Executada Jardins da Barra Desenvolvimento Imobiliário S.A. (CNPJ 09.253.266/0001-10), nos autos da Ação de
Cumprimento de Sentença requerida por Anna Taurisano. Processo nº 0023988-86.2019.8.26.0001. O Dr. Rodrigo
de Azevedo Costa, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP, na
forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá
início no dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à
importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção,
iniciando-se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 05/09/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão
será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será
realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No
1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão
o valor para a venda corresponderá a no mínimo 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor atualizado da avaliação
judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento
deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo
com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A
proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo
remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições
de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da
Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão
– Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição
da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem,
aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do
CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335
do Código Penal. Bem – O apartamento n° 94, Tipo III, localizado no 9° pavimento da Torre B - Manacá, do “Condomínio
Arvoredo”, à Rua Francisco Luiz de Souza Júnior, n° 416, no 14° Subdistrito, Lapa, com a área privativa coberta
edificada de 43,630m², área comum coberta edificada de 9,625m², área total edificada de 53,255m², área comum
descoberta de 12,115m², e área total (coberta + descoberta) de 65,370m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,004456
no terreno descrito na matrícula nº 122.707, na qual sob nº 439 foi registrada a instituição e especificação do
condomínio, tendo sido a convenção registrada sob nº 11.648 no Livro 3 – Auxiliar desta Serventia. Imóvel objeto da
matrícula nº 131.734  do 10° CRI de São Paulo/SP e com Inscrição Municipal sob n° 197.006.0847-5. Ônus – Consta
na Av.5 (28/02/2023) a penhora exequenda. Avaliação do bem – (julho/2023) – R$452.374,23 que atualizada até
maio/2024 perfaz  R$465.789,10. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel
será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado
verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam o Executado e demais
credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por
carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em)
advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s)
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos
termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 29/
05/2024.Rodrigo de Azevedo Costa Juiz de Direito K-27/07
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EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009790-03.2014.8.26.0001 O MM. Juiz de Direito da
2ª Vara Cível do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Daniela Claudia Herrera Ximenes, na forma
da Lei, etc EXEQUENTE: BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A. (CPF/CNPJ: 90.400.888/0001-42) EXECUTADOS:
ANTONIO LUCIO DAS DORES EMPREITEIRA EPP (CPF/CNPJ: 12.480.768/0001-99) e ANTONIO LUCIO DAS DORES
CPF - 086.195.378-90 CITANDO: ANTONIO LUCIO DAS DORES EMPREITEIRA EPP(CPF/CNPJ: 12.480.768/0001-
99) e ANTONIO LUCIO DAS DORES CPF - 086.195.378-90 Valor do Débito: R$ 64.631,77. Data do Cálculo: 12/03/
2014 FAZ SABER do presente, a pessoa acima identificada, atualmente em local incerto ou não sabido, fica ciente de
que, neste Juízo de Direito, tramitam os autos do processo epigrafado, bem como CITADO, para que efetue o
pagamento da quantia devida devidamente atualizada, no prazo de 3 (três) dias. Os honorários advocatícios serão
arbitrados em 10% do valor total do débito corrigido monetariamente. Caso o Executado efetue o pagamento no
prazo acima assinalado, os honorários advocatícios serão reduzidos pela metade (art. 827, § 1º, do CPC). O prazo
para pagamento começará a fluir no primeiro dia útil seguinte ao término do prazo de 20 (vinte) dias da publicação
deste edital, quando o réu será considerado citado. Decorrido este prazo sem que tenha sido pago o valor constante
do presente edital será procedida a penhora ou, sendo o caso, o ARRESTO de tantos bens quantos bastem para
a satisfação da dívida e acréscimos. Por fim, por meio do presente edital ficará a parte Executada ciente do prazo de
15 dias para oferecer embargos, contados da data em que se efetivar a citação. E, para que chegue ao conhecimento
de todos, partes e terceiros, foi expedido o presente edital, o qual será afixado no local de costume e publicado 1
vez(es), na forma da lei. Em cos de revelia, será nomeado curador especial. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade
de São Paulo, aos 15 de dezembro de 2023. K-27/07
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Processo nº: 1129501-78.2023.8.26.0100 Classe – Assunto: Procedimento Comum Cível - Contratos Bancários
Requerente: Banco Santander (Brasil) S.A. Requerido: Dfs Empreiteira Eireli Vistos. Tendo em vista que já foram
esgotados todos os meios hábeis para a localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida às fls. 114/115,
servindo a presente decisão como edital. Este Juízo Faz Saber a DFS Empreiteira Eireli, CNPJ 33795066000174,
domiciliado em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação Ordinária de Cobrança por Banco Santander (Brasil)
S.A., alegando em síntese: a parte ré lhe deve R$ 119.406,16 (valor em setembro de 2023). Encontrando-se a parte
ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação proposta
e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente contestação, sob
pena de revelia. No silêncio, será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, publicado na forma
da lei. O presente edital tem o prazo de 20 dias. Intimem-se. São Paulo, 10 de abril de 2024. K-27/07
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PROC: 1010158-61.2017.
valor total: R$ 56,00

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO COMARCA DE SÃO CAETANO DO SUL FORO DE SÃO CAETANO
DO SUL 4ª VARA CÍVEL Praça Doutor Joviano Pacheco de Aguirre, s/n, (11) 3489 - 2537 - Jardim São Caetano CEP:
09581-540 - São Caetano do Sul – SP Telefone: (11) 3489 -2511 - E-mail: saocaetano4cv@tjsp.jus.br EXECUÇÃO
DE TÍTULO EXTRAJUDICIAL Nº 1010158-61.2017.8.26.0565 EXEQUENTE(S): STAR FACTORING FOMENTO E
SERVIÇOS LTDA (CNPJ 05.917.279/0001-96) EXECUTADO(S): FORTIS ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES LTDA –
ME (CNPJ 09.286.664/0001-33); MARIO HENRIQUE SIMÕES (CPF 260.330.348-13); SEVERINO JOSÉ SIMÕES (CPF
813.649.898-91); SÔNIA APARECIDA CASTANHATO SIMÕES (CPF 124.447.728-14). EDITAL DE ALIENAÇÃO JUDICIAL
E INTIMAÇÃO O MM. Juízo abaixo assinado, na forma da lei, faz saber, às partes e demais interessados, que foi
designada a alienação judicial do(s) bem(ns) abaixo descrito(s), nas seguintes condições: LEILÃO: O 1º Leilão terá início
no dia 02/09/2024, às 10h50min, e se encerrará dia 05/09/2024, às 10h50min, onde somente serão aceitos lances
iguais ou superiores ao valor da avaliação atualizada. Não havendo lance igual ou superior ao valor da avaliação
atualizada, seguir-se-á sem interrupção o 2º Leilão, que terá início no dia 05/09/2024, às 10h51min, e se encerrará
no dia 25/09/2024, às 10h50min, onde serão aceitos lances com no mínimo 60% (sessenta por cento) do valor da
avaliação atualizada. VENDA DIRETA: Caso o leilão resulte negativo, o leiloeiro promoverá a venda direta do bem pelo
prazo de até 01 (um) mês, ao primeiro interessado que oferecer proposta que respeite as mesmas condições do leilão.
MODALIDADE: A alienação judicial será realizada na modalidade eletrônica através do site https://topoleiloes.com.br/
(cujas regras de adesão integram o presente edital). Os interessados deverão fazer o seu cadastro e solicitar a sua
habilitação para ter acesso ao auditório virtual de cada lote no mínimo 24 (vinte e quatro) horas antes dos leilões acima
agendados. Havendo disputa, para que haja o encerramento do lote, este deverá permanecer por 03 (três) minutos
sem receber outra oferta, mas, sobrevindo lance durante esses 03 (três) minutos que antecedem ao final da alienação
judicial eletrônica, o horário de fechamento do leilão ocorrerá nos 03 (três) minutos seguintes e assim sucessivamente
até que não ocorra novo lance. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO PARCELADO: 1) O interessado em adquirir o bem em
prestações deverá apresentar o seu lance parcelado através do auditório virtual do leiloeiro: (i) por ocasião do primeiro
leilão, por valor não inferior ao da avaliação; (ii) por ocasião do segundo leilão, por qualquer valor, salvo preço vil.  2)
O lance parcelado contemplará, em qualquer hipótese, oferta de pagamento de pelo menos 25% do valor do lance
à vista e o restante parcelado em até 30 (trinta) meses, garantido por caução idônea, quando se tratar de móveis,
e por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 3) As propostas para aquisição em prestações indicarão
o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições de pagamento do saldo. 4) Caberá ao
arrematante a atualização monetária das parcelas, a emissão das respectivas guias de depósitos judiciais em continuação
ao depósito do sinal, bem como, no prazo máximo de 03 (três) dias após o vencimento de cada parcela, protocolar
em juízo os comprovantes de pagamento. 5) No caso de atraso no pagamento do sinal ou de qualquer das prestações,
incidirá multa de dez por cento sobre a soma da parcela inadimplida com as parcelas vincendas. 6) O inadimplemento
autoriza o exequente a pedir a resolução da arrematação ou promover, em face do arrematante, a execução do valor
devido. 7) A proposta de pagamento do lance à vista sempre prevalecerá sobre a proposta de pagamento parcelado.
8) Havendo disputa entre os lances parcelados prevalecerá sempre o de maior valor. LEILOEIRO OFICIAL: Sr.
Guilherme Toporoski (JUCESP nº 1315), com escritório na Rua Mal. Hermes nº 1413, Ahú, em Curitiba/PR, CEP 80540-
290, telefone (41) 3599-0110, e-mail contato@topoleiloes.com.br REMUNERAÇÃO DO LEILOEIRO: 5% sobre o valor
da arrematação, a ser paga pelo arrematante, não se incluindo no valor do lance. LOTE: Fração ideal de 50%
pertencente ao executado Mario Henrique Simões, situada dentro de uma área maior, assim descrita: Uma gleba rural
denominada Sítio São João I, situada no Bairro dos Mineiros deste município e comarca de Angatuba, Estado de São
Paulo, com a área de 42.651,77 metros quadrados, ou 4,2652ha, ou ainda 1,76 alqueires de terras, dentro das
seguintes divisas e confrontações: inicia-se pelo marco MP, seguindo no rumo 62º37’NE, numa distância de 61,32
metros, até a estaca nº 01, onde deflete 00º08' à esquerda seguindo rumo 06º29’NE, numa distância de 63,15 metros,
até a estaca nº 02, onde deflete 00º36' à esquerda seguindo rumo 05º53’NE, numa distância de 3,64 metros, até a
estaca nº 03, onde deflete 49º59' à direita, seguindo rumo 55°52’NE, numa distância de 7,05 metros, até a estaca
nº 04, onde deflete 06º54 à esquerda seguindo rumo 48º58’NE, numa distância de 29,72 metros, até a estaca nº 05,
onde deflete 24º21' à esquerda, seguindo rumo 24º37’NE, numa distância de 29,63 metros, até a estaca nº 06, onde
deflete 44º00' à direita seguindo rumo 68º37’NE, numa distância de 5,85 metros até a estaca nº 07, onde deflete
38º22' à esquerda seguindo rumo 30º15’NE, numa distância de 8,98 metros, até a estaca nº 08, onde deflete 65º31’
à esquerda, seguindo rumo 35°16’NW, numa distância de 9,38 metros, até a estaca nº 09, onde deflete 62º02 à
direita, seguindo rumo 26º46’NE, numa distância de 11,95 metros, até a estaca nº 10, onde deflete 65°28' à direita,
seguindo rumo 87º46’SE, numa distância de 36,00 metros, até a estaca nº 11, onde deflete 12º56' à esquerda
seguindo rumo 79º18 NE, numa distância de 47,92 metros, até a estaca nº 12, onde deflete 71º06' à esquerda,
seguindo rumo 08º12’NE numa distância de 17,64 metros, até a estaca nº 13, onde de flete 74º45' à direita, seguindo
rumo 82º57’NE, numa distância de 32,88 metros, até a estaca nº 14, onde deflete 30º48' à direita, seguindo rumo
66º15’SE, numa distância de 63,99 metros, até a estaca nº 15, onde deflete 75º12' à direita seguindo rumo 08º57’SW,
numa distância de 36,28 metros, até a estaca nº 16, onde deflete 01º59' à esquerda, seguindo rumo 06º58’SW, numa
distância de 47,32 metros, até a estaca nº 17, onde deflete 00º19' à esquerda seguindo rumo 06º39’ SW, numa
distância de 104,99 metros, até a estaca nº 18. Da estaca de marco MP até a estaca nº 18, o terreno faz divisas através
de cerca de arame farpado, com terras de Antonio Catarino Galvão. Na estaca nº 18, onde deflete 75º38' à direita,
seguindo rumo 82º17’SW, numa distância de 75,98 metros, até a estaca nº 19, onde deflete 00º08' à esquerda,
seguindo rumo 82º09’SW, numa distância de 109,88 metros, até a estaca nº 20, onde deflete 05º25' à direita,
seguindo rumo 87º34 SW numa distância de 35,95 metros, até a estaca de marco MP, fechando-se assim a poligonal
acima descrita. Da estaca nº 18 até a estaca de marco MP, o terreno faz divisas através de cerca de arame farpado
com a Estrada Municipal. Imóvel esse devidamente cadastrado no INCRA sob nº 636.010.004.804-1; área total: 4,8
ha; mód. fiscal: 22; nº de módulos fiscais: 0,20; fração mínima de parcelamento: 2,0 ha. Matrícula nº 5.969 do Cartório
de Registro de Imóveis de Angatuba/SP. ROTEIRO DE ACESSO AO IMÓVEL: Saindo do centro do município de
Angatuba na Rodovia João Ciriaco Ramos, SP 268, percorrendo por 7,5 Km, entra a direita no primeiro portão do lado
esquerdo está localizado o imóvel, sítio São João I. OBSERVAÇÃO: O imóvel está sendo explorado com cultivo de
banana caturra (Nanica) sistema não irrigado, apresenta ser um plantio de 10 anos e já se encontra em produção.
AVALIAÇÃO DA FRAÇÃO: R$169.511,50 em fevereiro/2024 (fls. 590/614). AVALIAÇÃO ATUALIZADA DA FRAÇÃO:
R$171.246,08 em julho/2024. ÔNUS DA MATRÍCULA (atualizada até 09/07/2024): AV6 – Penhora nos autos n.
0008854-25.2020.8.26.0602 do 6º Ofício Cível da Comarca de Sorocaba/SP; AV7 – Penhora desta execução.
DEPOSITÁRIO: Atual possuir do bem (fls. 499). DÉBITO EXECUTADO: R$3.234.023,99 em março/2024 (fls. 617/619),
sujeito à atualização até o pagamento. RECURSO(S) PENDENTE(S): Nada consta. DÍVIDAS E ÔNUS: O arrematante
arcará com os débitos pendentes que recaiam sobre o bem, exceto os decorrentes de débitos fiscais e tributários
conforme o artigo 130, parágrafo único, do Código Tributário Nacional, e exceto os débitos de condomínio (que
possuem natureza propter rem), os quais ficam sub-rogados no preço da arrematação. CONDIÇÕES GERAIS: 1) O
arrematante ficará responsável por promover as diligências necessárias a fim de garantir o levantamento das pendências
eventualmente existentes sobre o bem junto aos órgãos competentes, contando com advogado de sua confiança
caso seja necessário. 2) Ficará também sob a responsabilidade do arrematante eventuais emolumentos ou despesas
cartorárias relativas ao levantamento dos registros na matrícula imobiliária, bem como as despesas decorrentes de
regularização, transferência, expedição da carta de arrematação, imissão na posse e imposto ITBI. 3) O bem será
vendido no estado em que se encontra, sendo responsabilidade do interessado realizar prévia vistoria com o depositário
indicado. 4) A venda será feita em caráter ad corpus, ficando o interessado responsável pelo levantamento de eventual
restrição imposta por lei de zoneamento e uso do solo, legislação ambiental, IBAMA, INCRA, entre outras, e ainda, das
obrigações e dos direitos decorrentes das convenções de condomínio, quando houver, e, se necessário for, adotar
as medidas necessárias à expedição de alvarás, atestados e demais documentos nos órgãos competentes. 5) As
informações acerca de potencial construtivo, de ser imóvel tombado ou considerado como UIP pelo Município, de
ocupação ou desocupado, ou referentes ao local de depósito e entrega do bem móvel, deverão ser previamente
levantadas pelo interessado, não sendo aceita qualquer reclamação após a compra. 6) Se houver impugnação à
arrematação, o arrematante poderá desistir da aquisição com a restituição da quantia paga, na forma do art. 903, §
5º, do CPC. 7) Quando cabível, será reservado o direito de preferência do cônjuge ou coproprietário alheio à execução
ou resguardada a sua quota-parte calculada sobre o valor da avaliação (art. 843, do CPC). 8) Quando cabível, terá
preferência, na venda, em condições iguais de oferta, o condômino ao estranho, e entre os condôminos aquele que
tiver na coisa benfeitorias mais valiosas, e, não as havendo, o de quinhão maior (art. 1.322, do CC). 9) O cônjuge ou
coproprietário com interesse em exercer o direito de preferência, deverá diligenciar seu cadastro completo no site
https://topoleiloes.com.br/ e solicitar ao leiloeiro com pelo menos 24 horas de antecedência sua condição de licitante
preferencial, para que, por ocasião dos leilões, ofereça seus lances exclusivamente através do auditório virtual. 10)
Após a homologação do lance vencedor, o arrematante será comunicado através do e-mail que tiver cadastrado no
site do leiloeiro quanto ao prazo de 24 horas para efetuar o pagamento do lance ofertado e da comissão do leiloeiro.
11) Caso não seja efetuado o depósito pelo licitante vencedor, o leiloeiro comunicará o fato ao juízo e realizará a venda
ao interessado que tenha ofertado o maior lance subsequente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis ao
licitante inadimplente. 12) Em caso de inadimplemento dos valores devidos pelo adquirente, inclusive da comissão do
leiloeiro, incidirá a multa de 10% e as demais penalidades previstas nos artigos 895, §4º e 897, do CPC, além do arre-
matante ter seu nome inscrito no Cadastro de Arrematantes Remissos do Poder Judiciário, podendo, ainda, ser cri-
minalmente responsabilizado por fraude à leilão público (art. 335 e 358, Código Penal), bem como por todos os prejuí-
zos financeiros causados às partes envolvidas no leilão. 13) Caso não haja expediente nas datas designadas, o(s)
ato(s) fica(m) transferido(s) para o próximo dia útil, no mesmo horário e local. INTIMAÇÕES: Fica(m) o(s) executado(s),
na(s) pessoa(s) de seu(s) representante(s) legal(is), bem como o(s) corresponsável(is), cônjuge(s), coproprietário(s),
herdeiro(s) e/ou sucessor(es), o(s) senhorio(s) direto(s), o(s) depositário(s) e o(s) credor(es) preferencial(is), por meio
da publicação deste, devidamente intimado(s), caso não o seja(m) por qualquer outro meio legal: FERNANDA ELIZA
SIMÕES (CPF 260.103.778-46); ROBERTA ROCHA GONÇALVES SIMÕES (CPF 288.219.868-02). PUBLICAÇÃO DO
EDITAL: A fim de dar ampla divulgação ao presente leilão, e em cumprimento ao artigo 887, do Código de Processo
Civil, este edital será publicado na modalidade eletrônica no site https://topoleiloes.com.br PRAZO DE IMPUGNAÇÃO
DO EDITAL: As partes, credores e/ou terceiros interessados poderão impugnar o presente edital no prazo de 10 (dez)
dias corridos, contados de sua respectiva intimação (art. 889, do CPC), bem como os demais interessados, observando
o mesmo prazo, contado da data da publicação do edital no site do leiloeiro, sob pena de preclusão. DADO E PASSA-
DO, em SÃO CAETANO DO SUL/SP, aos 9 de julho de 2024. Eu, Guilherme Toporoski, Leiloeiro Oficial Designado, que
o digitei e subscrevo,por ordem do MM. Juízo abaixo assinado.JOSÉ FRANCISCO MATOS JUIZ DE DIREITO
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5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP Edital de Leilão Eletrônico e Intimação da
Executada Jardins da Barra Desenvolvimento Imobiliário S.A. (CNPJ 09.253.266/0001-10), nos autos da Ação de
Cumprimento de Sentença requerida por Anna Taurisano. Processo nº 0023988-86.2019.8.26.0001. O Dr. Rodrigo
de Azevedo Costa, Juiz de Direito da 5ª Vara Cível do Foro Regional de Santana da Comarca de São Paulo/SP, na
forma da Lei. Faz Saber, aos que o presente Edital vir ou dele conhecimento tiverem e interessar possa que foi
designada a venda do bem descrito abaixo, de acordo com as regras expostas a seguir: Do Leilão – O 1º Leilão terá
início no dia 12/08/24, às 15h00 e se encerrará no dia 15/08/24 às 15h00. Não havendo lance igual ou superior à
importância da avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início do 1º Leilão, o 2º Leilão seguir-se-á sem interrupção,
iniciando-se no dia 15/08/24, às 15h01 e se encerrará no dia 05/09/24, às 15h00. Do Condutor do Leilão – O leilão
será conduzido pela Leiloeira Oficial Sra. Mariangela Bellissimo Uebara, matriculada na JUCESP sob nº 893, e será
realizada por meio eletrônico através da empresa DESTAK LEILÕES no site www.destakleiloes.com.br. Do Valor – No
1ª Leilão o valor mínimo para a venda do bem apregoado será o valor atualizado da avaliação judicial. No 2ª Leilão
o valor para a venda corresponderá a no mínimo 55% (cinquenta e cinco por cento) do valor atualizado da avaliação
judicial, conforme o art. 891, § único do CPC. Do Pagamento do lance ofertado (à vista e parcelado) – O pagamento
deverá ser feito à vista, em até 24 horas após o término do leilão, ou através de proposta de parcelamento, de acordo
com o artigo 895 do CPC, ressaltando que conforme o § 7°do mesmo dispositivo, prevalecerá o lance à vista. A
proposta de parcelamento deverá ser realizada considerando entrada mínima de 25% do valor do lance, e o saldo
remanescente em até 30 parcelas indicando o prazo, a modalidade, o indexador de correção monetária e as condições
de pagamento do saldo. Da Comissão – A comissão devida à leiloeira será paga à vista pelo arrematante no valor de
5% (cinco por cento) sobre o valor da arrematação, não se incluindo no valor do lanço, conforme artigo 7º da
Resolução 236/2016 do Conselho Nacional de Justiça. Dos Lances – Os lances deverão ser ofertados pela rede
internet, através do site www.destakleiloes.com.br. Da Desistência – Após a oferta de lance, fica vedada a desistência
da arrematação sem a justa causa descrita no art. 903 §5º do CPC, sendo o ato considerado Fraude à Arrematação,
passível de reparação de danos na esfera cível conforme arts. 186 e 927 do Código Civil, ficando ainda sujeito às
penalidades na esfera criminal conforme art. 358 do Código Penal. Na ocasião de não pagamento do lance ofertado
e/ou da comissão da leiloeira o licitante ficará obrigado ao pagamento da comissão devida no importe de 5% sobre
o valor ofertado a favor da leiloeira, além de multa e bloqueio de cadastro. Nesta hipótese ficará autorizada a
aprovação dos lanços imediatamente anteriores, desde que dentro das regras estabelecidas neste edital, que serão
submetidos ao Juízo. Dos Débitos – Eventuais débitos pendentes sobre o imóvel correrão por conta do arrematante,
com exceção do previsto no artigo 130, parágrafo único do Código Tributário Nacional. Do Cancelamento do Leilão
– Nos casos de cancelamento do leilão após a publicação do edital, em razão de acordo entre as partes ou remição
da dívida, ficam os executados obrigados a pagar os custos da leiloeira, a título de ressarcimento, fixados em 5% (cinco
por cento) sobre o valor do acordo ou do valor remido. Nos casos de desistência da ação ou adjudicação do bem,
aquele que deu causa ao cancelamento ou a adjudicação deverá arcar com os custos da leiloeira, fixados em 5%
(cinco por cento) sobre o valor atualizado da avaliação, nos termos do artigo 7º, §3º, da Resolução nº 236/2016 do
CNJ. A alienação obedecerá ao disposto na legislação aplicável, no Provimento CSM 1625/09 e o caput do artigo 335
do Código Penal. Bem – O apartamento n° 94, Tipo III, localizado no 9° pavimento da Torre B - Manacá, do “Condomínio
Arvoredo”, à Rua Francisco Luiz de Souza Júnior, n° 416, no 14° Subdistrito, Lapa, com a área privativa coberta
edificada de 43,630m², área comum coberta edificada de 9,625m², área total edificada de 53,255m², área comum
descoberta de 12,115m², e área total (coberta + descoberta) de 65,370m², cabendo-lhe a fração ideal de 0,004456
no terreno descrito na matrícula nº 122.707, na qual sob nº 439 foi registrada a instituição e especificação do
condomínio, tendo sido a convenção registrada sob nº 11.648 no Livro 3 – Auxiliar desta Serventia. Imóvel objeto da
matrícula nº 131.734  do 10° CRI de São Paulo/SP e com Inscrição Municipal sob n° 197.006.0847-5. Ônus – Consta
na Av.5 (28/02/2023) a penhora exequenda. Avaliação do bem – (julho/2023) – R$452.374,23 que atualizada até
maio/2024 perfaz  R$465.789,10. Referido valor será devidamente atualizado na data da alienação judicial. O imóvel
será vendido em caráter ad corpus e no estado em que se encontra, sem garantia, constituindo ônus do interessado
verificar suas condições antes das datas designadas para alienação judicial eletrônica. Ficam o Executado e demais
credores intimados por meio de seu(s) advogado(s) ou, se não tiver(em) procurador(es) constituído(s) nos autos, por
carta registrada, mandado, edital ou outro meio idôneo. Se o(s) executado(s) for(em) revel(éis) e não tiver(em)
advogado(s) constituído(s), não constando dos autos seu endereço atual ou, ainda, não sendo ele(s) encontrado(s)
no(s) endereço(s) constante(s) do processo, a intimação considerar-se-á feita por meio do próprio edital de leilão, nos
termos do art. 889 do CPC. Não constam nos autos recursos pendentes de julgamento. Nada mais. São Paulo, 29/
05/2024.Rodrigo de Azevedo Costa Juiz de Direito K-27/07

5ª Vara Cível do Foro Da Comarca de São Caetano do Sul/SP
EDITAL DE INTIMAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 0002556-89.2024.8.26.0565. O MM. Juiz de Direito da 5ª Vara Cível,
do Foro de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, Dr. Dagoberto Jeronimo do Nascimento, na forma da Lei, etc. Faz Saber a Vtek
Distribuidora de Equipamentos de Segurança Ltda, CNPJ/MF 07.895.867/0001-00, através de seu representante legal, que Banco
Bradesco S/A ajuizou de ação de Cumprimento Provisório de Sentença (Contratos Bancários). Encontrando-se a ré em lugar incerto
e não sabido fica a mesma, nos termos do artigo 513, § 2º, IV do CPC; intimada por edital, para que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis,
a fluir após o prazo de 20 dias supra, pague a quantia de R$ 323.595,91 (junho/2024), incluindo despesas processuais, honorários
advocatícios de 10% do valor atualizado (art. 523 parágrafo 1º do NCPC); sob pena de acréscimo de multa moratória de 10%, bem
como, ofereça eventual impugnação no prazo de 15 dias, a contar do decurso de prazo para o pagamento voluntário da obrigação,
independentemente de penhora ou nova intimação (art. 525 do NCPC). Decorrido o prazo para oferecimento de resposta (art. 231,
inciso IV, NCPC), será nomeado curador especial a executado (art. 257, IV e art. 72, inciso II NCPC), na ausência dos quais, prosseguirá
o feito nos seus ulteriores termos. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Caetano do Sul, aos 22 de julho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000978-98.2022.8.26.0224 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Adriana 
Porto Mendes, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) HUGO KAZU FERREIRA MATUDA, CPF 
4065434820, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título Extrajudicial por parte de 
Cooperativa de Crédito, Investimento e Serviços Financeiros Sicoob Uni Sudeste - Sicoob Uni 
Sudeste visando o recebimento da quantia de R$3.121,62. Encontrando-se o Executado em lugar 
incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para que, no prazo de 03 (três) 
dias úteis, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, efetue o pagamento da importância 
reclamada. Prazo para Embargos: 15 (quinze) dias úteis. Neste prazo, reconhecendo o crédito do 
Exequente e comprovando o depósito de 30% do valor da execução, inclusive custas e honorários, 
os Executado poderão requerer o pagamento do saldo em 06 (seis) parcelas mensais, acrescidas de 
coreção monetária e juros de 1% ao mês. Não sendo localizado os Executado e decorrido o prazo 
deste, lhe será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 04 de abril de 2024. 

 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1016940-98.2015.8.26.0001 A MM. 
Juíza de Direito da 6ª Vara Cível, do Foro Regional I - Santana, Estado de São Paulo, Dra. Maria 
Cecilia Monteiro Frazão, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a VETEC INCORPORADORA E 
PARTICIPAÇÕES LTDA, CNPJ. 11.264.190/0001-70 que lhe foi proposta uma ação de 
Procedimento Comum Cível por parte do CONDOMÍNIO RESIDENCIAL PORTAL DA CASA 
VERDE, para o recebimento de R$ 3.000,98 (junho/2015), referente às cotas condominiais da 
unidade nº 81, bloco B do Condomínio Autor, vencidas e não pagas. Encontrando-se a requerida em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da 
ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, a requerida será considerada revel, caso 
em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na 
forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 01 de dezembro de 2023. 

 

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a Concetta de Vicenttis, que KR Construção e Incorporação Ltda, pro-
tocolizou o procedimento nº 769.391/23, referente ao pedido de Retificação de Área, nos moldes do 
inciso II e parágrafos, do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Avenida Renata, 
nº 787, Parte dos Lotes 17/18 da Quadra “F” na Chácara Belenzinho, no 46º SUBDISTRITO – VILA 
FORMOSA, Contribuinte Municipal n° 303.046.0002-1, referente a matricula nº 308.389, passe a ter 
a descrição constante no memorial e planta juntados aos autos supra-indicados. Considerando a 
certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto e não sabido, cumpre, com fundamento 
no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de Serviço da Corregedoria Geral da Justiça, deste Es-
tado, e na ausência de qualquer impugnação por parte dos destinatários deste Edital, se proceder à 
averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. Dado e passado no 9º Serviço de Registro 
de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.

O 9º OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE SÃO PAULO - FRANCISCO 
RAYMUNDO - FAZ SABER a LORENZO BLANCO DIAS e s/m MARIA CRISTOBAL BLANCO, que 
BALBÁS CONSTRUÇÃO E EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA, protocolizou o procedimen-
to nº 790.591/24, referente ao pedido de Retificação de Área, nos moldes do inciso II e parágrafos, 
do artigo 213, da Lei 6.015/73, para que o imóvel localizado na Praça Santa Terezinha, nºs 132, 144, 
148 e Rua Fernandes Pinheiro, nºs 241, 251 e 253, no 27º SUBDISTRITO – TATUAPÉ, Contribuinte 
Municipal n° 030.064.0042-9 e 030.064.0090-9, referente as matriculas nº 124.927, 40.475, 42.580, 
32.416, 243.899 e 52.842, passe a ter a descrição constante no memorial e planta juntados aos au-
tos supra-indicados. Considerando a certificação de que o notificando se encontra em lugar incerto 
e não sabido, cumpre, com fundamento no item 136.12 do Capitulo XX das Normas de Serviço da 
Corregedoria Geral da Justiça, deste Estado, e na ausência de qualquer impugnação por parte dos 
destinatários deste Edital, se proceder à averbação de que trata o art. 213, §5º, da Lei nº 6.015/73. 
Dado e passado no 9º Serviço de Registro de Imóveis de São Paulo, o Oficial, Francisco Raymundo.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO 
Nº 0004047-47.2024.8.26.0011 A MM. Juíza de Direito da 
4ª Vara Cível, do Foro Regional XI - Pinheiros, Estado de 
São Paulo, Dra. Vanessa Bannitz Baccala da Rocha, na 
forma da Lei, etc. FAZ SABER a VIP SAIDON COMER-
CIO DE MOVEIS EIRELI - M - CNPJ 28.296.934/0001-31, 
a qual se encontra em lugar incerto e não sabido, que, nos 
autos da ação de Procedimento Comum Cível Ação de 
Cobrança, em fase de Cumprimento de Sentença, ajui-
zada por Banco Bradesco S/A, foi determinada sua INTI-
MAÇÃO por EDITAL para que, no prazo de 15 dias, a fluir 
após os 20 dias de publicação deste, efetue o pagamento 
da quantia de R$ 269.808,61, que deverá ser devidamen-
te corrigida até a data do efetivo pagamento, sob pena de 
multa e honorários advocatícios de 10% (artigo 523, § 1º do 
Código de Processo Civil). Fica também advertido de que, 
decorrido sem pagamento o prazo de quinze dias (artigo 
523 do CPC), terá início o prazo de quinze dias para, inde-
pendentemente de penhora e de nova intimação, oferecer 
impugnação. Será o presente edital, por extrato, afixado 
e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passa-
do nesta cidade de São Paulo, aos 05 de julho de 2024.

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1009887-03.2019.8.26.0009 A MM. Juíza 
de Direito da 3ª Vara Cível, do Foro Regional IX - Vila Prudente, Estado de São Paulo, Dra. Priscilla 
Midori Maizato, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a JHONATAN BUENO DE OLIVEIRA, RG 
44.533.915-9, CPF 340.527.258-08, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por 
parte de CRUZEIRO DO SUL EDUCACIONAL S/A., alegando em síntese que visa ao recebimento da 
quantia de R$ 6.125,26, relativa ao contrato de prestação de serviços educacionais, cujas 
mensalidades deixaram de ser pagas outubro, novembro e dezembro/2014. Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação 
proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, 
apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. 
NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 28 de fevereiro de 2024. 

C&G SERVIÇOS DE LAVANDERIA E COMÉRCIO 
DE VESTUÁRIO LTDA.

CNPJ nº 26.429.501/0001-81
Compra e Venda de Estabelecimento Comercial

C&G Servicos de Lavanderia e Comercio de Vestuario 
Ltda, inscrita no CNPJ sob nº. 26.429.501/0001-81, com 
sede na Av. Nove de Julho, nº. 3575, Loja 03 - Térreo, 
Anhangabaú, Jundiaí/SP, CEP 13208-056, neste ato re-
presentada nos termos de seu Contrato Social (“Vende-
dora”); e M&M Serviços LTDA, inscrita no CNPJ sob 
n. 55.601.146/0001-84, com sede na Av. Nove de Julho, 
n. 3575, Loja 03 - Térreo, Anhangabaú, Jundiaí/SP, CEP 
13208-056, neste ato representada nos termos de seu Con-
trato Social (“Compradora“), celebraram, em 21/06/2024, 
instrumento particular de compra e venda de estabe-
lecimento comercial e outras avenças (“Instrumento”), 
por meio do qual a Compradora adquiriu o estabelecimen-
to comercial da Vendedora, caracterizado pelo complexo 
de bens organizado para o desenvolvimento da atividade 
empresarial, incluindo o ponto comercial e os equipamen-
tos nele inseridos. A publicação deste extrato foi autori-
zada através do Instrumento, que se encontra registrado 
na Junta Comercial do Estado de São Paulo (JUCESP).

A empresa Moorcroft do Brasil Participa-
ções Ltda, CNPJ nº 08.696.794/0001-81, 
com sede na Alameda Rio Negro, 1030, Con-
domínio Stadium, Sala 701, Alphaville, Barue-
ri, SP, CEP 06454-000. Comunica a redução 
do capital social no valor de R$ 23.527.150,00 
(vinte e três milhões, quinhentos e vinte e 
sete mil, cento e cinquenta reais), e saída 
da sócia Tamboré World Empreendimentos 
e Participações S.A.; conforme alteração 
contratual assinada. Sócios: Tamboré World 
Empreendimentos e Participações S.A.; e To-
rena Participações e Empreendimentos S.A.

Iluska Torezani, Presidente do Trail Clube Verde Rosso, no uso de suas atribui-
ções estatutárias, convoca os Associados, para Assembleia Geral Ordinária, a se 
realizar na sede do clube em São Paulo - SP, na Praça Nossa Senhora do Carmo 
15, no dia 6 de agosto de 2024, as 09:30 hs em primeira convocação, com a pre-
sença de 50% dos associados. Em seguida em segunda convocação, as 10:30 
hs, com o quórum presente. A assembléia tratará das seguintes ordens do dia: 1- 
Abertura; 2- Ratificação da AGO de 2 de fevereiro de 2024; 3 – Assuntos Gerais.  

São Paulo, 24 de julho de 2024 -   Iluska Torezani - Presidente TCVR

Trail Clube Verde Rosso - TCVR
Edital de convocação Assembleia Geral Extraordinaria

ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE VETERINÁRIOS DE ANIMAIS SELVAGENS – ABRAVAS 
EDITAL 

A ABRAVAS convoca todos os seus associados para a Assembleia Geral Ordinária que será realizada no dia 16 de outubro de 
2024, no Auditório Principal da Universidade Federal do ABC – Alameda da Universidade, s/nº – Bairro Anchieta – São Bernardo do Campo, 
SP – CEP 09606-045, cuja primeira chamada será às 18h00min.  Pauta: 1) Aprovação da ata da Assembleia Geral Ordinária realizada em 5 
de outubro de 2023;  2) Aprovação das contas referentes ao exercício de 2023;  3) Eleição da Diretoria Executiva (artigo 45 do Estatuto 
ABRAVAS) e do Conselho Fiscal (artigo 43 do Estatuto ABRAVAS) para o Biênio 2024-2026;  4) Indicação do Conselho Consultivo (artigo 40 
do Estatuto ABRAVAS) para o Biênio 2024-2026;  5) Assuntos Gerais. São Paulo, 26 de julho de 2024. Hilari W. Hidasi – Presidente

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE ASSEMBLÉIA PARA VOTAÇÃO DE ACORDO COLETIVO
KRJ BURGER LTDA., inscrita no CNPJ nº 38.076.391/0001-09, com endereço na Rua Palmeira Batuá, 349, CEP
03575110, Jardim Eliane, São Paulo/SP, representada na forma de seu Contrato Social, doravante denominada “EMPRESA”,
e, de outro o SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS EMPRESAS DE REFEIÇÕES RÁPIDAS (FAST FOOD) DE SÃO
PAULO - SINDIFAST, organização sindical, inscrita no CNPJ nº 01.480.456/0001-69, com sede na Rua Grajau, nº 662,
Sumaré, São Paulo, SP, CEP 01253-000, doravante denominado “SINDICATO” convocam os empregados alocados na
EMPRESA para Assembleia Virtual, que ocorrerá no dia 31/07/2024, com início às 14:30 e término às 15:30. O endereço
eletrônico para votação será divulgado através de comunicado que será fixado nas dependências da empresa, bem como
a minuta do Acordo Coletivo de Trabalho objeto das tratativas, será discutida e deliberada a seguinte Ordem do dia:
enquadramento sindical, trabalho aos domingos e feriados, substituição de benefícios,folgas compensatórias,banco de
horas, refeição, intermitente, intervalo intrajornada, vale transporte, adicional de hora extra, tipos de jornadas, contribuições
e eventuais outros temas a serem abordados com previa ciência dos trabalhadores. A votação e a homologação do
instrumento coletivo obedecerão às disposições estatutárias e às normas do ordenamento pátrio.

São Paulo, 27 de julho de 2024. Ataíde Francisco de Morais Júnior – Diretor Presidente

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1019439-26.2019.8.26.0224. O(A) MM. Juiz(a) de Direito 
da 8ª Vara Cível, do Foro de Guarulhos, Estado de São Paulo, Dr(a). Luiz Gustavo de Oliveira Martins Pereira, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) NATHALIA NOGUEIRA REGO, CPF 016.696.324-07 que nos autos da presente ação de 
Cobrança pelo Procedimento Comum ajuizada por BANCO BRADESCO S/A, objetivando a cobrança de R$61.590,29 
(Maio/2019) referente débitos relativos aos cartões nº6550007266261730 e nº 0374768003830932. Estando a ré em local 
ignorado, expediu-se o presente edital de CITAÇÃO, para que no prazo de 15 dias úteis, após fluir o prazo de 20 dias supra, 
apresente contestação,nos artigos 344 e 355, II do NCPC, A ausência de contestação implicará revelia e presunção de 
veracidade da matéria. Caso em que será nomeado curador especial (artigo 257, IV). Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Guarulhos, aos 29 de maio de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 30 DIAS. PROCESSO Nº 1010975-67.2022.8.26.0269. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Itapetininga, Estado de São Paulo, Dr(a). Jairo Sampaio Incane Filho, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) JONATHAN 
PEREIRA DA SILVA DOS ANJOS, CPF 42103056850, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de 
BANCO SANTANDER (BRASIL) S/A, alegando em síntese: Prejuízo de transações indevidas ao consumar o pagamento dos valores 
transacionados com a empresa Fofola Indústria e Comércio Ei, sendo que irregularidades ocorreram no dia 31.05.2021, no valor de R$ 
3.979,00, tendo como beneficiário o (a) REQUERIDO (A) que recepcionou a quantia em conta de sua titularidade, mantida junto à SICREDI, 
conta corrente nº 7243740 de agência nº 2606, dando-se a causa o valor de R$4.467,59 (válido para 28/10/2022). Encontrando-se o réu em 
lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 
dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e 
passado nesta cidade de Itapetininga, aos 25 de junho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1004754-85.2022.8.26.0037. O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Cível, do 
Foro de Araraquara, Estado de São Paulo, Dr(a). PAULO LUIS APARECIDO TREVISO, na forma da Lei, etc. FAZ SABER à ASTANA 
DOOR TERMOINDUSTRIAL E ENGENHARIA INDUSTRALIZADA ME, CNPJ 15408380000175, com endereço à Avenida Antonio 
Massa, 409, Centro, CEP 08550-350, Poá - SP, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Bruno Henrique 
Gomes Me, alegando em síntese: Os litigantes firmaram contratos como objetivo a elaboração de 2 projetos e montagens de CÂMARA 
FRIA EXPOSITORA, nos valores de R$ 27.000,00 e R$ 1.800,00. Firmaram, posteriormente, contrato de compra e venda e montagem de 
móveis rusticos e geladeira Expositora no montante de R$13.002,05. A ré entregou apenas frações dos equipamentos e bem como absteve-
se de terminar o trabalho. Desta forma, o autor requer a rescisão dos contratos com a consequente aplicação ao pagamento de multa 
estabelecida contratualmente no item 7.3 no percentual de 30% do valor negociado, restituição parcial dos valores proporcionais ao serviço 
efetivamente prestado, correspondente à devolução do percentual de 40%; a condenação da ré a indenizar o autor por  danos materiais no 
valor de R$11.636,02, acrescidos de juros e correção monetária; condenação da ré a indenizar o autor por danos morais sofridos durante a 
relação de consumo no valor de R$15.000,00 ou em valor superior a ser estipulado por esse MM. Juízo; condenação da ré ao pagamento 
de lucros cessantes no valor de R$15.627,73, acrescidos de juros e correção monetária. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, 
foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o 
decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Araraquara, 14/06/ 2024. 
 

12ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL - COMARCA DE SÃO PAULO 
 

DECISÃO EDITAL PRAZO 20 DIAS. Processo nº: 1105977-52.2023.8.26.0100 - Classe - Assunto Consignação em Pagamento - Tutela 
de Urgência Requerente: Natura Biosphera Franqueadora Ltda Requerido: Joy - Industria e Comercio de Moveis Eireli. Juiz(a) de 
Direito: Dr(a). Isabela Canesin Dourado Figueiredo Costa Vistos. Fl. 197/199: tendo em vista que já se esgotaram todos os meios hábeis à 
localização da parte ré, defiro a citação editalícia requerida, servindo esta decisão como edital. Este Juízo FAZ SABER a JOY – INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE MÓVEIS EIRELLI, em local incerto e não sabido, que lhe foi movida Ação de Consignação em Pagamento por 
NATURA BIOSPHERA FRANQUEADORA LTDA. Encontrando-se a parte ré em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente contestação, sob pena de revelia. No silêncio, ser-lhe-á nomeado curador especial. Será o presente edital, por 
extrato, publicado na forma da lei. Este edital tem prazo de 20 dias.São Paulo, 11 de julho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1002398-10.2023.8.26.0320. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, 
do Foro de Limeira, Estado de São Paulo, Dr(a). Guilherme Salvatto Whitaker, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) N V L VALVULAS E 
CONEXOES LTDA ME, CNPJ 67369637000120, com endereço à Avenida Doutor Lauro Correa da Silva, 3115, Jardim do Lago (Roseira), 
CEP 13481-631, Limeira - SP, que lhe foi proposta uma ação de Monitória por parte de MB COMERCIO DE FUNDIDOS EIRELI, alegando 
em síntese: A requerente e requerida realizaram transações comerciais que tinham como objeto a compra e venda de produtos 
comercializados pela requerente. Foi ajustado pelas partes que os pagamentos das notas fiscais se daria das formas parcelada e à vista. 
Ocorre que, havendo a entrega das mercadorias, a requerida não cumpriu com o pagamento. Diante disso, destaca-se que o valor da dívida, 
atualizado até o dia 24/02/2023, perfaz a quantia de R$ 189.212,49. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a 
sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Limeira, 10 de julho de 2024. 
 
PROCESSO Nº 1009318-11.2022.8.26.0554. O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 9ª Vara Cível, do Foro de Santo André, Estado de São Paulo, 
Dr(a). SIDNEI VIEIRA DA SILVA, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) a VITÓRIA INCORPORADORA EIRELLI, CNPJ nº 
22.628.448/0001-97 e CLEYTON PIFER ALMUDIN, CPF nº 260.557.698-16 que por parte de NELSON FRIGIERI JUNIOR e LUCI 
SEBASTIANA COLATO FRIGIERI, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível, referente contrato de promessa de 
venda e compra com reserva de unidade futura, para aquisição da unidade autônoma de nº 16 localizada no 4º andar fundos, a ser edificada 
no imóvel sito à Rua Vitória Régia, nº 149, Bairro Campestre, Santo André/SP, pelo valor total de R$166.000,00. Valor da causa 
R$151.600,00 (Abril/2022). . Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos 
e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, apresente resposta. Não 
sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, 
afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de Santo André, aos 18 de julho de 2024. 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000873-07.2022.8.26.0068. A MMª Juiza de Direito da 6ª Vara Cível do 
Foro de Barueri/SP, Dra. MARIA ELIZABETH DE OLIVEIRA BORTOLOTO, FAZ SABER a GROUP IMPERIO COMPRA E VENDAS DE 
VEICULOS LTDA, CNPJ. 24.565.569/0001-62, sito à Avenida dos Autonomistas, 3469, Osasco - SP, que lhe foi proposta ação de 
Procedimento Comum por Thais da Silva Portela, alegando que em 28 de outubro de 2021, a autora adquiriu da ré, por meio contrato de 
compra e venda de veículo, o veículo FIAT Palio Weekend, branco, 2013/2014, placa FMN-2816, chassi 9BWDL5BZ3LP055531, renavam 
00568124847, no valor de R$ 29.000,00, devidamente pago na data da compra, conforme comprovante de pagamento acostado, e que a 
parte ré não procedeu à transferência do veículo. Estando o réu em lugar incerto, foi determinada a  CITAÇÃO por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do edital, apresente resposta. Não sendo 
contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na 
forma da Lei. Cidade de Barueri, 13 de junho de 2024. 
 
Edital de Citação com Prazo de 20 dias. Processo nº 1015128-60.2021.8.26.0405. A Doutora MARCIA DE MELLO ALCOFORADO 
HERRERO, MMª Juíza de Direito da 3ª Vara Cível da Comarca de Osasco/SP. Faz Saber a ABEL FERREIRA DOS SANTOS, CPF. 
324.918.778-05, que JOSÉ EDUARDO DA COSTA, já qualificado nos autos da ação em epígrafe, ajuizou ação Monitória para cobrança no 
valor de R$ 12.590,86 (Junho/2021), onde o Autor efetuou ao requerido uma venda de 4 (quatro) caixas acústicas Racer em março de 2018, 
emitiu 7 (sete) notas promissórias e o requerido pagou apenas 1, não cumprindo com os pagamentos das demais notas promissórias, 
conforme consta nos documentos anexos aos autos. Estando o requerido em lugar incerto, expede-se o edital, para que em 15 dias, a fluir 
dos 20 dias supra, pague o débito (ficando isento de custas processuais), acrescido de honorários advocatícios equivalentes a 5% do valor 
do débito (artigo 700, 701 e 702 do NCPC), ou ofereça embargos, sob pena de converter-se o mandado inicial em mandado executivo. No 
caso de revelia, será nomeado curador especial. Será o presente edital, afixado e publicado na forma da Lei.  
 
 
 

EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1000947-37.2021.8.26.0152. 
O MM. Juiz de Direito da 3ª Vara Civel, do Foro de Cotia, Estado de São Paulo, Dr. DANNIEL ADRIANO ARALDI 
MARTINS, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a MASSAHIRO OKATSU, RG 18.282.525, CPF 06120362860, que lhe foi 
proposta uma ação de Procedimento Comum Cível por parte de Associação dos Proprietários do Loteamento Parque 
Paulistano e outros, objetivando a cobrança dos rateios em atraso do lote 18 da quadra "F" do Loteamento Parque 
Paulistano, vencidos e não pagos desde setembro/2019, perfazendo o montante de R$ 10.088,43 (atualizado até 
janeiro/2021). Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os 
atos e termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 (quinze) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente 
edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado 
curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado 
nesta cidade de Cotia, aos 24 de julho de 2024. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAMPO LIMPO PAULISTA

DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 041/24 – Contratação de empresa es-
pecializada para fornecimento de itens de café da manhã, conforme 
especificações do Estudo Técnico Preliminar e Termo de Referência, 
conforme descritivo constante do Anexo I deste Edital, do tipo MENOR 
VALOR UNITÁRIO DO ITEM. CADASTRAMENTO e ABERTURA 
DAS PROPOSTAS INICIAIS: Cadastro de Propostas Iniciais: das 
09h00min. do dia 30/07/2024 até às 09h00min. do dia 12/08/24. 
Abertura de Propostas Iniciais: 12/08/24 às 09h05min. A PARTIR 
DO DIA 30/07/2024 o edital na íntegra encontra-se à disposição 
dos interessados no site: www.novobbmnet.com.br ou solicitado 
pelo e-mail: pregão@campolimpopaulista.sp.gov.br. Para maiores 
esclarecimentos e informações pelos telefones: (11) 4039-8358/4039-
8376 ou diretamente no Departamento de Compras e Licitações desta 
Prefeitura, no horário das 09 às 16 horas, na Avenida Adherbal da Cos-
ta Moreira, 255, Centro, Campo Limpo Paulista, de segunda à sexta-
-feira, exceto feriados e pontos facultativos.

DENIS ROBERTO BRAGHETTI
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLICOS

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº 04/2024 - PROCESSO Nº 147/2024
Objeto: Contratação de empresa para execução de pavimentação da Rua 
Ayrton Senna, Loteamento Jardim Béia Couto - Recurso Transferência Especial 
- Código do Plano de Ação: 09032024-0784942. Tipo: Menor Preço Global. 
Recebimento das Propostas: Início as 09h00min do dia 01/08/2024, Término 
as 08h30min do dia 16/08/2024. Abertura das Propostas as 08h30min do dia 
16/08/2024. Abertura da Sessão da Disputa de Preços às 09h00min do dia 
16/08/2024. Edital completo no site: www.itabera.sp.gov.br.  Paulo Henrique 
Mendes de Carvalho - Sec. Mun. Obras e Infraestrutura.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABERÁ 

Anuncie:  
11. 3729-6600  

comercial@gazetasp.com.br
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 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – DTIC

AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC comunica às empresas 
interessadas a abertura da seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO DTIC nº 90008/24, 
do tipo menor preço, PROCESSO SEI Nº 057.00212476/2024-01, objetivando a constituição 
de registro preços para futuras e eventuais aquisições de materiais de informática, tudo em 
conformidade com o Termo de Referência constante do edital. A sessão pública da licitação será 
realizada às 09:00 horas do dia 08/08/24, o edital e seus anexos encontram-se à disposição 
dos interessados, sem custos, nos sites: www.imprensaoficial.com.br, opção: negócios públicos, 
www.pncp.gov.br ou pelo e-mail: dticslic@policiamilitar.sp.gov.br - Telefone: (011) 3327-7612.

SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE

HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90020/2024
CONTRATANTE (UASG) 090129
OBJETO: Serviço de fornecimento de passagem intermunicipal Ribeirão preto x São Paulo ida e volta
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 12/08/2024 às 13:00 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO Menor Peço
MODO DE DISPUTA: Fechado/Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS:Sim
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

SECRETARIA DA SÁUDE
COORDENADORIA DE SERVIÇO DE SÁUDE

HOSPITAL SANTA TEREZA DE RIBEIRÃO PRETO
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90023/2024
CONTRATANTE (UASG) 090129
OBJETO: Aquisição de Ventiladores
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/08/2024 às 14:00 (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Peço
MODO DE DISPUTA: Fechado/Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: Sim
O Edital e seus anexos estão disponíveisw, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90161/24
CONTRATANTE (UASG): 90141 (HOSPITAL GUILHERME ALVARO)
OBJETO: AQUISIÇÃO DE CATETER INTRAVENOSO E NASAL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 21/08/2024 ás 08 h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-004539/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratação 
Publica (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: Nº 90162/24
CONTRATANTE (UASG): 90141 (HOSPITAL GUILHERME ALVARO)
OBJETO: Aquisição de Telas de Polipropileno e Fita Cardíaca.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 22/08/2024 ás 08 h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO/FECHADO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 46374500000194-1-004569/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na integra, no Portal Nacional de Contratação 
Publica (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90014/2024
CONTRATANTE (UASG) 090147
OBJETO Aquisição de estrado para macas de banho
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 12/08/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por item
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90152/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Fios de Sutura
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 14/08/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004538/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90153/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Extensor Infusão Vascular 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/08/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004562/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO: nº 90154/2024
CONTRATANTE (UASG): 090157
OBJETO: Aquisição de Diversos de Enfermagem 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 15/08/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto/Fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004565/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
ABERTURA DE LICITAÇÃO

Acha-se aberta no Hospital Geral “Jesus Teixeira da Costa”- Guaianases, a licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico nº 010/2024, critério de julgamento MENOR PREÇO, modo 
de disputa ABERTO, referente ao Processo SEI nº 024.00049892/2024-45. O início do 
prazo para envio da Proposta Eletrônica será dia 29/07/2024 e a abertura da sessão pública 
será dia 14/08/2024 às 10:00 horas, cujo objeto é Contratação de Empresa Especializada 
em Fornecimento de Gases Medicinais - Nitrogênio através do sistema www.gov.br/
compras. O edital na integra está disponível para consulta no site www.gov.br/compras.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
Acha-se aberto no Hospital Geral de Guaianases “Jesus Teixeira da Costa”, a 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 033/2024, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO referente ao Processo nº SEI 
024.00091823/2024-34, O início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
dia 30/07/2024 e a abertura da sessão pública será dia 13/08/2024 às 10:00 
horas, cujo objeto é AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS (BECLOMETASONA 
E OUTROS),  através do sistema www.gov.br/compras. O edital na integra está 
disponível para consulta  no site www.gov.br/compras.

 SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
COORDENADORIA DE SERVIÇOS DE SAÚDE

HOSPITAL GERAL JESUS TEIXEIRA DA COSTA - GUAIANASES
Acha-se aberto no Hospital Geral de Guaianases “Jesus Teixeira da Costa”, a 
licitação modalidade Pregão Eletrônico nº 036/2024, critério de julgamento 
MENOR PREÇO, modo de disputa ABERTO referente ao Processo nº SEI nº 
024.00088508/2024-20, O início do prazo para envio da proposta eletrônica será 
dia 31/07/2024 e a abertura da sessão pública será dia 14/08/2024 às 10:00 horas, 
cujo objeto AQUISIÇÃO DE SELADORA através do sistema www.gov.br/compras. 
O edital na integra está disponível para consulta  no site www.gov.br/compras.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90003/2024
CONTRATANTE (UASG) 090187 - INSTITUTO PAULISTA DE GERIATRIA E 
GERONTOLOGIA
OBJETO Aquisição de Material de Consumo – Aquisição de Complemento Alimentar Fórmula 
para Nutrição Enteral em Pó – entrega imediata - participação restrita.
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 14/08/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004573/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90024/2024
CONTRATANTE (UASG) 090190
OBJETO Contratação de prestação de serviço especializado de segurança e medicina 
do trabalho
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/08/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004564/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90025/2024
CONTRATANTE (UASG) 090190
OBJETO Aquisição de Artigo de Informática (Jogo de chave, tipo fenda e Outros) 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 05/08/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO
MODO DE DISPUTA: ABERTO
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
Id contratação PNCP: 46374500000194-1-004559/2024
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO 
RETIFICAÇÃO DE EDITAL C/ DEVOLUÇÃO DE PRAZO 

PREGÃO ELETRÔNICO nº 90013/2024
CONTRATANTE (UASG) 090130
OBJETO Aquisição de Materiais de Consumo - Diversos
NOVA DATA DA SESSÃO PÚBLICA 08/08/2024 às 09:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90019/2024
CONTRATANTE (UASG) Grupo de Resgate – GRAU / 90200
PROCESSO: 024.00116602/2024-86
OBJETO Aquisição de insumos hospitalares (luva de procedimento)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 08/08/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço/por item
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA
DE ATIBAIA

ESTADO DE SÃO PAULO
AVISO DE LICITAÇÕES. A Prefeitura da Estância de 
Atibaia, torna público para conhecimento dos inte-
ressados a abertura das seguintes licitações: PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 37.939/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 206/2024. OBJETO: Registro de 
preços para eventual aquisição de uniformes des-
tinados ao uso dos profissionais do departamento 
de defesa civil e do departamento de relações de 
segurança, com entregas parceladas por um perío-
do de 12 (doze) meses. RECEBIMENTO DE PRO-
POSTAS INICIAIS ATÉ: 09/08/24 ÀS 16H00. INÍCIO 
DA SESSÃO PÚBLICA: 12/08/24 ÀS 08H30. PRO-
CESSO ELETRÔNICO Nº 38.015/2024 - PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 207/2024. OBJETO: REGISTRO 
DE PREÇOS para eventual aquisição de insumos 
para bomba de infusão, destinados ao cumprimento 
de Determinação Judicial, lista 09-2024, com entre-
gas parceladas pelo período de 12 (doze) meses. 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 
09/08/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLI-
CA: 12/08/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔNI-
CO Nº 38.070/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
208/2024. OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS para 
eventual prestação de serviços de publicidade le-
gal dos atos decorrentes de licitações, em periódi-
co de grande circulação no Estado de São Paulo, 
de forma parcelada por um período de 12 (doze) 
meses. RECEBIMENTO DE PROPOSTAS INICIAIS 
ATÉ: 12/08/24 ÀS 16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚ-
BLICA: 13/08/24 ÀS 08H30. PROCESSO ELETRÔ-
NICO Nº 37.834/2024 - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
209/2024. OBJETO: Aquisição de aparelhos de ar 
condicionado com fornecimento de material e mão 
de obra para completa instalação. RECEBIMEN-
TO DE PROPOSTAS INICIAIS ATÉ: 12/08/24 ÀS 
16H00. INÍCIO DA SESSÃO PÚBLICA: 13/08/24 ÀS 
08H30. Para aquisição do edital, os interessados 
deverão acessar os sites http://www.atibaia.sp.gov.
br e/ou www.portaldecompraspublicas.com.br ou, 
ainda, na sede da Prefeitura da Estância de Atibaia, 
em dias úteis da 10 h às 16 h, após recolhimento do 
valor correspondente ao custo das cópias que se-
rão fornecidas. DEMAIS INFORMAÇÕES: Departa-
mento de Licitações, sito à R. Bruno Sargiani, 100, 
Vila Rica, Fone: 11 4414-2000. SECRETARIA DE 
ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICITA-
ÇÕES, 26 de julho de 2.024. -Sidney de Oliveira Po-
loni- Secretário de Administração. AVISO DE NOVA 
DATA. PROCESSO ELETRÔNICO Nº 31.887/2024 
- PREGÃO ELETRÔNICO Nº 178/2024. OBJETO: 
REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição 
de carnes em geral e congelados, destinados ao 
consumo dos alunos da Rede Municipal de Ensino, 
com entregas parceladas pelo período de 12 (doze) 
meses. A Secretaria de Educação, através de sua 
Ordenadora de Despesas, ora denominada Autori-
dade Competente, comunica aos interessados, foi 
redesignado para até as 16h00 do dia 09/08/2024 a 
nova data para recebimento das propostas iniciais, 
sendo agendado para o dia 12/08/2024 às 08h30m, 
o início da sessão de disputa de preços. Informa-
mos que a ATA DE JULGAMENTO DE IMPUGNA-
ÇÃO encontra-se disponível nos sites http://www.
atibaia.sp.gov.br e http://www.portaldecompraspu-
blicas.com.br ou ainda, na sede da Prefeitura da 
Estância de Atibaia, em dias úteis das 10 h às 16 h, 
após recolhimento do valor correspondente ao cus-
to das cópias que serão fornecidas. SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO – DEPARTAMENTO DE LICI-
TAÇÕES, 26 de julho de 2.024. -Sidney de Oliveira 
Poloni- Secretário de Administração.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA SEGURANÇA PÚBLICA

POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE SÃO PAULO
DIRETORIA DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – DTIC

AVISO DE LICITAÇÃO
A Diretoria de Tecnologia da Informação e Comunicação - DTIC comunica às empresas interessadas 
a abertura da seguinte licitação: PREGÃO ELETRÔNICO DTIC nº 90009/24, do tipo menor preço, 
PROCESSO SEI Nº 057.00159219/2024-26, objetivando a constituição de registro preços para 
futuras e eventuais aquisições de materiais para Copa e Cozinha, tudo em conformidade com o 
Termo de Referência constante do edital. A sessão pública da licitação será realizada às 09:00 horas 
do dia 09/08/24, o edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados, sem custos, 
nos sites: www.imprensaoficial.com.br, opção: negócios públicos, www.pncp.gov.br ou pelo e-mail: 
dticslic@policiamilitar.sp.gov.br - Telefone: (011) 3327-7612.

 GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

Penitenciária de Florínea - UASG 380268
EXTRATO DE EDITAL

EDITAL 09/2024 de Licitação Pregão eletrônico nº 90007/2024, Processo Administrativo: 
006.00255967/2024-43; Critério de julgamento: menor preço por item; Exclusivo a ME/EPP/equiparadas: 
sim; Legislação: lei federal n° 14.133/2021 art. 28, I. tipo: edital; modo de disputa: aberto; registro de 
preço: não; Órgão licitante: Secretaria da Administração Penitenciária através da Penitenciária de 
Florínea; Objeto: aquisição de saneantes para limpeza, higienização e desinfecção das dependências 
desta unidade prisional. Recebimento das propostas e documentos de habilitação: a partir das 08:00h, 
do dia 29/07/2024; Data e horário da sessão pública: 08/08/2024, à partir das 09:00h; local da sessão: 
www.comprasnet.gov.br; informações gerais: o edital poderá ser obtido através do site: www.gov.br/
compras ou pelo e-mail financas@peflorinea.sap.sp.gov.br – contato: (18) 3377-9020 – ramal 206.

AVISO DE LICITAÇÃO
HOSPITAL ESTADUAL “DR. OSWALDO BRANDI FARIA” DE MIRANDÓPOLIS
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90079/2024
CONTRATANTE (UASG)090120
OBJETO Aquisição de Materiais de Uso Técnico e Hospitalar – Equipo para Bomba 
de Infusão
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 09/08/2024 às 13:00h(horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto e fechado
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90124/2024
CONTRATANTE (UASG) 090181
OBJETO Aquisição de conjunto do cateter de balao intra-aortico (7f a 7,5f) (30cc a 35cc) 
e de 8fr 40cc
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 29/07/2024 às 09h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço / menor desconto
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA "EMÍLIO RIBAS"

PREGÃO ELETRÔNICO N: 90134/2024
CONTRATANTE(UASG):090183
OBJETO( CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO DE: Aquisição de Kit de Identificação 
automatizada de bactérias e leveduras 
DATA DA SEÇÃO PÚBLICA: 09/08/2024
DIA: CRITÉRIO DE JULGAMENTO(menor preço)ou (maior desconto)
MODO DE DISPUTA (ABERTO)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: não
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 024.00114680/2024-46

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA "EMÍLIO RIBAS"

PREGÃO ELETRÔNICO N: 90135/2024
CONTRATANTE(UASG):090183
OBJETO( CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO DE: Aquisição de Indicador Biológico 
DATA DA SEÇÃO PÚBLICA: 09/08/2024
DIA: CRITÉRIO DE JULGAMENTO(menor preço)ou (maior desconto)
MODO DE DISPUTA (ABERTO)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: sim 
Id CONTRATAÇÃO PNCP: 024.00116464/2024-35

SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE
INSTITUTO DE INFECTOLOGIA "EMÍLIO RIBAS"

PREGÃO ELETRÔNICO N: 90136/2024
CONTRATANTE(UASG):090183
OBJETO( CONTRATAÇÃO/AQUISIÇÃO DE: dispositivo de incontinência fecal
DATA DA SEÇÃO PÚBLICA: 12/08/2024
DIA: CRITÉRIO DE JULGAMENTO(menor preço)ou (maior desconto)
MODO DE DISPUTA (ABERTO)
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: não Id CONTRATAÇÃO PNCP: 
024.00095204/2024-19

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90033/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO AAQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90034/2024 
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia” OBJETO AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS 
MÉDICO HOSPITALARES (UMIDIFICADOR  CONDENSADOR). 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 09:00h (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no  endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90035/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA USO LABORATORIAL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 09:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90036/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO AQUISIÇÃO DE INSUMOS PARA EQUIPAMENTOS MÉDICO HOSPITALARES 
(GEL CONDUTIVO)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 09:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90037/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (PROTETOR 
DESCARTÁVEL TIPO OCULAR PARA FOTOTERAPIA
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90038/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO HOSPITALAR (MÁSCARA 
FACIAL E RESSUSCITADOR MANUAL)
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 10:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90039/2024 
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia” OBJETO AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE USO TÉCNICO 
HOSPITALAR (CATETER PARA PARTO) DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 
10:00h (horário de Brasília) 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço 
MODO DE DISPUTA: Aberto 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: NÃO 
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90040/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO AQUISIÇÃO DE SABONETE LÍQUIDO GLICERINADO PARA USO INFANTIL
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 11:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90041/2024
CONTRATANTE (UASG) Hospital Maternidade Interlagos “Waldemar 
Seyssel-Arrelia”
OBJETO Aquisição de Higienizador Alcool Gel com Comodato de Dispensadores
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 13/08/2024 às 11:00h (horário de Brasília)
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço
MODO DE DISPUTA: Aberto
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS: SIM
O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP), no endereço eletrônico https://pncp.gov.br/.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAHU
PROCESSO nº 0300005559/2024-PG-3 – MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N.º 106/2024 – 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 056/2024.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NAS APRESENTAÇÕES 
DE COMPRIMIDOS, AMPOLAS, COLÍRIOS E GOTAS, PELO PERÍODO DE 06 MESES.
INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 14 de agosto de 2024 - HORÁRIO: 09:00 horas.
O Edital estará disponível a partir de 01 de agosto de 2024, no Departamento de Licitações situada na Rua 
Paissandu, 444, Centro no município de Jaú, através de mídia eletrônica, mediante o fornecimento pelo 
interessado de um Pen Drive; no sistema eletrônico de contratações denominado SCPI – Portal de Compras 
– Pregão Eletrônico – FIORILLI, (http://servicos.jau.sp.gov.br:8079/COMPRASEDITAL/) ou no site www.
jau.sp.gov.br – GRATUITO – INFORMAÇÕES: fone (14) 3602-1718 ou (14) 3602-1804 das 08:00 às 17:00 
horas.
Jahu, 26 de julho de 2024.
DANIEL ESTEVES DE BARROS,
Departamento de Licitações.

AVISO DE LICITAÇÃO 
RESUMO DO PROCESSO N.43/2024 – PREGÃO PRESENCIAL  N.º 11/2024

A Prefeitura Municipal de Monte Castelo, torna público que se acha aberta Licitação na modalidade 
Pregão Presencial nº 11/2024, do tipo menor preço por item, objetivando  o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA A SELEÇÃO DE PROPOSTA(S) MAIS VANTAJOSA(S) PARA EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAL PEDAGÓGICO PARA AS ESCOLAS E PROJETO ESPAÇO AMIGO DA 
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. A entrega dos envelopes deverá ocorrer no dia 08/08/2024, até às 
08:30 horas no Paço Municipal, sito à Rua Mons. José Maria Lemieux,  n.º 165 – Centro – Monte 
Castelo - SP.   O Edital poderá ser retirado na Prefeitura Municipal das 08:00 às 11:00 hs e das 13:00 
às 16:00 hs de segunda a sexta-feira ou no endereço eletrônico: www.montecastelo.sp.gov.br.

EDSON CARLOS OLIVEIRA DA SILVA - Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTE CASTELO (SP)

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA 
TURÍSTICA DE OLÍMPIA
Aviso de convocação de 
licitantes remanescentes

Chamada Pública nº 01/2024
Objeto: AUTORIZAÇÃO DE USO DE ESPAÇO PÚBLICO A TÍTULO ONEROSO, POR 
TEMPO DETERMINADO, PARA EXPLORAÇÃO COMERCIAL GASTRONÔMICA DURANTE 
O 60° FESTIVAL DE FOLCLORE, PARA ATENDER ÀS NECESSIDADES DO MUNICÍPIO DA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OLÍMPIA/SP. 
O Município da Estância Turística de Olímpia, através da Comissão de Contratação, 
considerando a desistência dos primeiros ofertantes  
de maior valor, CONVOCA os licitantes remanescentes, conforme lotes, locais e classificação 
constantes no link https://www.olimpia.sp.gov.br/portal/editais/0/1/4317/, para sessão pública a 
ocorrer no dia 30/07/2024 às 9 horas na sede da Secretaria de Administração, sito à Rua Nove 
de Julho, 1.054 – Centro.
O licitante deverá se identificar com documento com foto ou comprovar sua representação.
A ausência do licitante implicará a sua desclassificação / desistência automática.
A contratação se dará nas mesmas condições propostas pelo PRIMEIRO CLASSIFICADO, 
inclusive quanto aos preços, em conformidade com o ato convocatório, e art. 90, § 2° da Lei 
14.133/2021.
Membros da Comissão de Contratação: Augusto de Sousa Fernandes, Caique Ruiz Gonzales, 

Carolina Feitosa Ferezin e Érica Aparecida Muniz


		2024-07-26T17:55:52-0700


	EnvelopeID_0d8f4470-1654-4e78-8962-24de0154bdeb: DocuSign Envelope ID: 0AD35D71-2B25-408A-A249-3857E84689B7


